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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CLC 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026  

(Processo Administrativo Proad n.° 6378/2026) 

Torna-se público que o Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por meio da Divisão de 
Licitações e Compras Diretas (DLIC/CLC), sediada no Cais do Apolo, 739 - 3º andar – Bairro do 
Recife – Recife/PE – CEP 50030-902, Fones/Fax (81) 3225-3444 / 3225-3445 / e-mail 
dlic@trt6.jus.br, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, Ato TRT6-GP nº 655/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​ O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para fornecimento e 
instalação de 01 (um) elevador convencional no edifício Fórum Trabalhista do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6.ª Região (TRT6), em Goiana-PE, com o fornecimento de toda a mão de obra, materiais 
e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, incluindo a desmontagem do elevador 
antigo existente (hidráulico), adequações da caixa de corrida, retirada das peças e equipamentos a 
serem substituídos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 04 (quatro) itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 

2.​ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.​ Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

2.2.​ Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3.​ O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4.​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.6.​ Será concedido tratamento favorecido, quando couber, para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 
de 2015.  

2.7.​ Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1.​ aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2.​ sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3.​ empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4.​ autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.7.5.​ empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.6.​ pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7.​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
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2.7.8.​ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9.​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por infringir as leis de 
combate à discriminação de raça ou de gênero, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.10.​ Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.7.11.​ sociedades cooperativas; 

2.8.​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9.​ O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10.​ A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11.​ Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12.​ O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13.​ Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14.​ A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3.​ DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
3.1.​ O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

4.​ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1.​ Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2.​ Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3.​ Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital. 

4.4.​ No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.4.1.​ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2.​ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.​ não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.4.4.​ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5.​ O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.​ O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 
Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 
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4.7.​ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1.​ no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2.​ nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8.​ Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.8.1.​ cujo capital participe outra pessoa jurídica;. 

4.8.2.​ que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

4.8.3.​ de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento; jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.4.​ cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.5.​ cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do art. 3º da referida lei; 

4.8.6.​ constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.8.7.​ que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.8.8.​ que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

4.8.9.​ resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
 

4.8.10.​ constituída sob a forma de sociedade por ações; 

4.8.11.​ cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.9.​ O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de 
integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 
9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, 
caput, inciso IV, da lei IV, da lei n. 14.133, de 2021. 

4.10.​ A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4, 4.7 ou 4.9 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.11.​ Apresentar também as seguintes declarações: 

4.11.1.​ não possui inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial 
MTPS/MMIRDH nº 04/2016; 

4.11.2.​ não foi condenado, o licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de 
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo; 

4.12.​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.13.​ Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.14.​ Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.15.​ Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.15.1.​ a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.15.2.​ os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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4.16.​ O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.16.1.​ valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.16.2.​ percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.17.​ O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.18.​ Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.19.​ O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.​ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1.​ O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1.​ percentual de desconto; 

5.1.2.​ Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência (Anexo I);  

5.2.​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.​ O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para a contratação. 

5.3.​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4.​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5.​ Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

5.6.​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.​ Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8.​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.10.​ Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11.​ Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência; 

5.12.​ Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

5.13.​ O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

6.​ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1.​ A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3.​ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4.​ Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5.​ O lance (desconto) deverá ser ofertado sobre o VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

6.6.​ Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7.​ O licitante somente poderá oferecer percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8.​ O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
deverá ser de 0,1% (zero vírgula um por cento). 

6.9.​ O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10.​ O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11.​ Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1.​ A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2.​ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3.​ Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 
preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4.​ Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
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6.11.5.​ Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12.​ Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1.​ A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2.​ Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3.​ Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, 
o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela 
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.12.4.​ No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.5.​ Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.6.​ Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13.​ Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1.​ Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, 
o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela 
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.13.2.​ Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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6.13.3.​ A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.4.​ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.5.​ Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.13.6.​ Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.13.7.​ Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.14.​ Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15.​ Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

6.16.​ Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17.​ No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18.​ Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.19.​ Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20.​ Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 
do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.20.1.​ Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 
adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 
contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
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produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, 
para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.20.2.​ Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 
preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em 
primeiro lugar​   

6.21.​ Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21.1.​ Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 
apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 
8538, de 2015. 

6.21.2.​ O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 
pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 
preferência. 

6.21.3.​ Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de  até 10% (dez porcento), caso se trate de uma 
concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.4.​ A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.21.5.​ Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% 
(dez porcento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se 
trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.21.6.​ No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.21.7.​ A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.​  ​   

6.22.​ Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.23.​ Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.1.​ disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.23.2.​ avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.3.​ desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da 
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

6.23.4.​ desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto 
nº 12.304, de 2024 e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025. 

6.24.​ Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por 

6.24.1.​ empresas brasileiras; 

6.24.2.​ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.24.3.​ empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.25.​ Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por SORTEIO, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 
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6.26.​ Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.26.1.​ Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico 
do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários 
máximos definidos no Termo de Referência; 

6.26.2.​ A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.26.3.​ A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.26.4.​ O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório 

6.26.5.​ O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.26.6.​ É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.27.​ Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7.​ DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1.​ Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do Edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.​ SICAF;   

7.1.2.​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

7.1.3.​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
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7.1.4.​ Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2.​ A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1.​ A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992, também 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da citada lei. 

7.3.​ Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao 
CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

7.4.​ Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.4.1.​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2.​ O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3.​ Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.5.​ Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.6.​ Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido de aplicação de margem de preferência, o 
pregoeiro verificará se faz jus ao benefício aplicado.   

7.6.1.​ Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus 
ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de 
nova aplicação da margem de preferência. 

7.7.​ Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.8.​ Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1.​ contiver vícios insanáveis; 

7.8.2.​ não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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7.8.3.​ apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.8.4.​ não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5.​ não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 
Referência; 

7.8.6.​ apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.9.​ Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação 
concedida pelo pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
edital. 

7.10.​ No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.11.​ A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.11.1.​ que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.11.2.​ inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.12.​ Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.12.1.​ Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização 
do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.12.2.​ No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;      

7.12.3.​ No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.13.​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
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7.14.​ Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14.1.​ Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.14.2.​ Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

7.14.3.​ Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.14.4.​ Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde 
que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.15.​ Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

7.15.1.​ O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.15.2.​ Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

7.16.​ Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
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7.17.​ O pregoeiro realizará a verificação da observância da proposta classificada provisoriamente 
em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, 
além dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade 
do preço. 

7.18.​ Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.19.​ O pregoeiro de contratação concederá o prazo de no mínimo duas horas para readequação da 
proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de 
desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.​ DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1.​ Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1.​ A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2.​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3.​ Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio eletrônico.  

8.5.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6.​ Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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8.7.​ Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8.​ O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  

8.9.​ Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a 
ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.10.​ Para a vistoria, o(a) representante legal da empresa ou responsável técnico(a) deverá estar 
devidamente identificado(a), apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

8.10.1.​ O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto à Coordenadoria de 
Engenharia de Manutenção - CEMA, situada no Cais do Apolo, nº 739, Bairro do Recife, por 
meio dos telefones (81) 3225-3454 e 3225-3452, no período compreendido entre 09h e 
17h, ou pelo email cema@trt6.jus.br, a qual emitirá a autorização e a comprovação da 
realização da vistoria; 

8.10.2.​ Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.10.3.​ Para fins de apresentação de proposta, a não realização da vistoria prévia 
não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a 
LICITANTE vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes da não realização da 
vistoria prévia. 

8.11.​ A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1.​ Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.12.​ É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.12.1.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.13.​ A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1.​ Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, 
DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2.​ Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14.​ A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1.​ Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2.​ Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

8.15.​ Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.13.1, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 
habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes, em até 02 (duas) horas, para: 

8.15.1.​ a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 
fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.15.2.​ atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.15.3.​ suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante; 
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8.15.4.​ suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.16.​ Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.17.​ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.18.​ Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.19.​ Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.20.​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.21.​ Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

9.​ DOS RECURSOS 

9.1.​ A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.2.​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

9.3.​ Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

9.3.1.​ a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

9.3.2.​ o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
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9.3.3.​ o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4.​ na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

9.4.​ Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5.​ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6.​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7.​ O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9.​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10.​ Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.trt6.jus.br/portal/transparencia/licitacoes e poderão ser solicitados pelo 
e-mail: dlic@trt6.jus.br. 

10.​DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1.​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2.​ Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1.​ não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

10.1.2.2.​ recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3.​ pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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10.1.2.4.​ deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5.​ apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

10.1.3.​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4.​ recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5.​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.6.​ fraudar a licitação; 

10.1.7.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

10.1.7.1.​ agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.7.2.​ induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7.3.​ apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.8.​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2.​ Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1.​ advertência;  

10.2.2.​ multa; 

10.2.3.​ impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4.​ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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10.3.2.​ as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4.​ os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4.​ A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

10.4.1.​ Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2.​ Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 

10.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5.​ As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6.​ Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

10.8.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, o valor da multa poderá ser recolhida, 
administrativamente, diretamente à União no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8.1.​ No mesmo prazo do item acima, deverá ser apresentado o comprovante do 
recolhimento à Divisão Financeira da Secretaria de Orçamento e Finanças do CONTRATANTE 

10.9.​ Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

10.10.​A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta DA UNIÃO, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
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10.11.​Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 
e 10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.12.​A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.4, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.13.​A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.14.​Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.15.​Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.16.​O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.17.​A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos. 

10.18.​Para a garantia da ampla de defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 
os cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.18.1.​ Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 
no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11.​  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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11.1.​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

11.2.​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

11.3.​ A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: dlic@trt6.jus.br. 

11.4.​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.5.​ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.6.​ Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.7.​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos apresentados, bem como as respectivas 
respostas, serão divulgados no site deste Tribunal, no link 
https://www.trt6.jus.br/portal/transparencia/licitacoes, ficando as interessadas em participar do 
certame obrigadas a acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

12.​ DA CONTRATAÇÃO 

12.1.​ Após a homologação e adjudicação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

12.2.​ Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao Cadastro  Informativo de Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal - CADIN. 

12.2.1.​ A existência de registro no CADIN constitui fator impeditivo para a 
contratação. 

12.3.​ Será contratada a empresa classificada cuja proposta tenha sido homologada pela 
Administração. 

12.4.​ A contratação será formalizada mediante instrumento de contrato ou, quando dispensado, 
emissão de nota de empenho, observadas todas as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e 
proposta vencedora. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.5.​ O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

12.5.1.​ referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.5.2.​ a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

12.5.3.​ a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

12.6.​ As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

12.7.​ A adjudicatária terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.8.​ Alternativamente à convocação para comparecer perante este Tribunal para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 

12.9.​ O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor, desde que formalmente autorizado pela Administração. 

12.10.​Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste Edital e anexos. 

12.11.​Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

12.12.​Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 

12.13.​É permitida a subcontratação nos moldes do Termo de Referência ANEXO I deste 
instrumento. 
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13.​DA PROTEÇÃO  DE DADOS 

13.1.​ As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709, de 14/8/2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em 
especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins 
a que se propõe o presente edital. 

13.2.​ O Contratante figura na qualidade de Controlador dos dados quando fornecidos à Contratada 
para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos dados. A Contratada será Controlador 
dos dados com relação a seus próprios dados e suas atividades de tratamento. 

13.3.​ As partes estão obrigadas a guardar o mais completo sigilo por si, por seus empregados ou 
prepostos, nos termos da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos 
dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por 
qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste edital, ficando, 
na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou 
de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei. 

13.4.​ Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 
serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do Contratante, responsabilizando-se a 
Contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese 
legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 
especificados neste edital, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 
outros fins. 

13.5.​ Eventualmente, as partes podem ajustar que o Contratante será responsável por obter o 
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes deste subitem. 

13.6.​ A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do 
Contratante (ATO TRT-GP n.º 242/2021), cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e 
tratamento dos dados pessoais de que trata este item. 

13.7.​ Os dados pessoais tratados e operados serão eliminados após o término do objeto deste 
edital, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades: 

13.7.1.​ Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

13.7.2.​ Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 
anonimização dos dados pessoais; 

13.7.3.​ Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados. 
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13.8.​ O Encarregado indicado pela Contratada manterá contato formal com o Encarregado pelo 
contrato indicado pelo Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer 
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar 
as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

13.9.​ Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados à 
Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos ao gestor 
do contrato para que decida previamente sobre a questão. 

14.​ DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1.​ As regras para gestão e fiscalização do contrato estão previstas no Termo de Referência 
(ANEXO I deste Edital). 

15.​  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1.​ Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2.​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3.​ Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

15.4.​ A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5.​ As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6.​ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7.​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

15.8.​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
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15.9.​ Em qualquer fase do procedimento, o Pregoeiro poderá promover as diligências que julgar 
necessárias à análise das propostas e da documentação, e os licitantes deverão atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, sempre contado do recebimento da notificação. 

15.10.​Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.11.​O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.trt6.jus.br/portal/transparencia/licitacoes. 

15.12.​Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.12.1.​ ANEXO I - Termo de Referência 

15.12.2.​ ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 
Recife, 04 de maio de 2026. 

 
 

VINÍCIUS SOBREIRA BRAZ DA SILVA 
Coordenador de Licitações e Contratos-CLC/TRT6 
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ANEXO I do Edital 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei nº 
14.133/2021)  
 
1.1 -​Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de 01 (um) elevador 
convencional no edifício do Fórum Trabalhista de Goiana-PE, do Tribunal Regional do Trabalho da 6.ª 
Região (TRT6), com o fornecimento de toda a mão de obra, materiais e equipamentos necessários à 
perfeita execução dos serviços, incluindo a desmontagem do elevador antigo existente (hidráulico), 
adequações da caixa de corrida, retirada das peças e equipamentos a serem substituídos, conforme 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 
1.2 - Também fazem parte do objeto da contratação os serviços de manutenção preventiva do 
elevador (em garantia), incluindo todos os seus componentes e quaisquer outros que integrem o 
sistema, incluídos o fornecimento de materiais e acessórios, nos 12 (doze) meses após entrega do 
Termo de Recebimento Definitivo, nos termos do presente edital e seus anexos. 
 
Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de elevador convencional para o imóvel 
do Fórum Trabalhista de Goiana, do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região (TRT6), incluindo: 

Grupo Item 

Catser 
(Grupo 

/ 
Código) 

Item 
Unidade 

de 
Medida 

Qtd 
VALOR 

UNITÁRIO COM 
BDI 

VALOR TOTAL 
COM BDI 

1 

1 3557 
Elaboração do Projeto Executivo para o 
elevador; 

serviço 1 R$ 18.950,00 R$ 18.950,00 

2 3557 
Desinstalação completa do equipamento 
atual (elevador hidráulico) e adequações 
da caixa de corrida; 

serviço 1 R$ 16.475,96 R$ 16.475,96 

3 3557 
Fornecimento e Instalação de elevador 
convencional de 3 paradas, capacidade 
min. de 5 pessoas / 425 kg; 

serviço 1 R$ 196.244,99 R$ 196.244,99 

4 3557 
Serviço de Assistência Técnica 
(manutenção corretiva e preventiva – em 
garantia).  

mês 12 R$ 752,31 R$ 9.027,74 

 VALOR GLOBAL R$ 240.698,69 

 
O código aproximado do serviço foi extraído do Catálogo Unificado de Materiais e Serviços 
(CATMAT/CATSER) do SIASG. Em caso de divergência entre as descrições e especificações 
constantes do CATSER e do Termo de Referência, prevalecem estas últimas. 
 
1.3 - A contratada deverá fornecer toda a mão de obra especializada, EPIs, ferramentas, 
equipamentos, materiais de consumo e peças necessárias à execução dos serviços, 
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência, respeitando as exigências técnicas, 
legais, sanitárias, ambientais e de segurança do trabalho. 
 
1.4 - Os serviços objeto desta contratação caracterizam-se como serviço comum de engenharia, 
conforme definição do art. 6º, inciso XXI, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021, por envolverem 
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atividades técnicas padronizadas, com requisitos objetivos de desempenho e qualidade previamente 
definidos, que não demandam soluções inovadoras ou desenvolvimento de projeto específico.  
 
1.5 -​O objeto será adjudicado com base no maior percentual de desconto global aplicado de 
forma linear,  (conforme art. 33, inciso II, e art.34 §2º, da Lei nº 14.133/2021) sobre os preços 
unitários e global da planilha estimativa contratual, a qual já contempla o BDI de referência, 
constante no Anexo II deste Termo de Referência. 
 
1.6 -​O prazo de vigência da contratação será contado a partir da assinatura do contrato, até o fim 
da vigência da garantia da contratação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
1.7 -​O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação e demais cláusulas obrigatórias. 
 
1.8 - Não será possível o atendimento às previsões contidas no art. 48, I e III, da Lei Complementar 
n.° 123/2006, que se referem à exclusividade ou cota de 25% para Micro Empresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), considerando que o valor da contratação é superior a 
R$80.000,00 e o objeto é indivisível, pelas razões já expostas no Estudo Técnico Preliminar. 
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  
 
2.1 -​A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 

2.1.1 - O documento relativo aos Estudos Técnicos Preliminares encontra-se nos autos do 
processo administrativo da contratação e será publicado na página eletrônica de 
transparência das contas públicas da Regional 
(https://www.trt6.jus.br/portal/transparencia/contas-publicas). 

 
2.2 -​O objeto da contratação estará previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 
consta das informações básicas deste Termo de Referência. 
  
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei n. 14.133/2021) 
 
3.1 -​A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 
 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/2021) 
 
4.1 - Da Sustentabilidade 
 
4.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis e na Res. 310/2021 do CSJT – Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 
Trabalho: 
 

4.1.1.1 - Utilizar materiais que não tragam risco de contaminação aos(às) usuários(as), 
técnicos(as) prestadores(as) do serviço ou ao meio ambiente. 

 
 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf
https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/192701/2021_res0310_csjt.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/192701/2021_res0310_csjt.pdf?sequence=1&isAllowed=y
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4.1.1.2 - Utilizar produtos lubrificantes, antiferrugem, dentre outros, menos ofensivos ao 
meio ambiente e à saúde humana. 
 
4.1.1.3 - Utilizar produtos biodegradáveis, devidamente registrados no Ministério da Saúde 
para esse fim, na limpeza dos componentes do sistema de climatização. 
 
4.1.1.4 - Utilizar peças e componentes de reposição certificadas pelo Inmetro, de acordo 
com a legislação vigente. 
 
4.1.1.5 - Efetuar o descarte de peças e materiais em observância à política de 
responsabilidade socioambiental do Órgão, procedendo ao recolhimento dos resíduos 
recicláveis descartados, de forma seletiva, bem como de resíduos de logística reversa, de 
acordo com o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Órgão, disponível em: 
https://sites.google.com/trt6.jus.br/sustentabilidadeeacessibilidad/inicial. 
 
4.1.1.6 -  Utilizar materiais e peças que não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva Rohs (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI), cádmio 
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 
4.1.1.7 - A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010. 
 
4.1.1.8 - Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o 
recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da 
contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes 
procedimentos:  
 

a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 
adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, 
e adotar as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos 
químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizam sua 
reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 
23/06/2005, e legislação correlata; 
 
b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através 
de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, 
ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado 
ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins 
de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 
2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;  
 
c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não 
reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente 
autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da 
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 
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4.1.1.9 - Os serviços somente poderão ser prestados com a utilização de óleo lubrificante 
(que se enquadre no art. 2º Resolução nº 804, de 2019) que atenda aos seguintes 
requisitos: 

 
a) que esteja previamente registrado na ANP;  
b) de fabricante ou importador que esteja regularmente autorizado pela ANP para o 
exercício de sua atividade;  
c) que possua rótulo com informações em língua portuguesa, discriminadas no art. 12 
da Resolução nº 804, de 2019, da ANP, que assegurem ao consumidor indicações 
mínimas e inequívocas sobre a natureza, as características e a aplicação do produto;  
d) classificados segundo os níveis de desempenho de uma ou mais das entidades 
citadas no art. 13 da Resolução nº 804, de 2019, da ANP;  
e) que não se enquadre em uma das vedações contidas no art. 15 da Resolução nº 
804, de 2019 da ANP; 

 
4.2 - Da subcontratação 
 
4.2.1 – É permitida a subcontratação parcial do objeto, referente à desmontagem do elevador 
hidráulico e a reparos / obras, de natureza civil, eventualmente necessárias à execução do objeto da 
presente contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato.  
 

4.2.1.1 - As obras civis são aquelas que envolvem serviços específicos de instalações do 
elevador, tais como chumbamento e fixação das máquinas de tração, dos amortecedores do 
carro dos elevador, das guias, das soleiras e portais do pavimentos, furação de lajes, além de 
outros que, normalmente, estão inseridos no escopo dos serviços de instalações de elevador, 
incluindo a passagem de cabos e fios para ligação de componentes do sistema, recomposição 
ou reparo de paredes e/ou pisos, impermeabilização, pinturas e outros. É de inteira 
responsabilidade da Contratada o reparo das instalações prediais que venham a ser 
danificadas em função da execução dos serviços contratados, podendo utilizar materiais e 
acabamentos similares quando houver impossibilidade de utilizar materiais e acabamentos 
idênticos aos existentes e perante aprovação da fiscalização da Contratante. 
 

4.2.2 - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se 
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  
 
4.2.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
4.2.4 - A gestão técnica e administrativa do contrato, incluindo o planejamento, controle, supervisão 
e responsabilidade pela execução dos serviços, deverá ser exercida exclusivamente pela Contratada, 
não podendo ser objeto de subcontratação em nenhuma hipótese. O núcleo principal do contrato 
deve permanecer sob a responsabilidade direta da Contratada principal, vedando-se sua 
transferência ou delegação a terceiros. 
 
4.2.5 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do Tribunal Regional do Trabalho da 6º Região ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na FISCALIZAÇÃO ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, conforme art. 122, § 3º, da Lei 
nº 14133/2021. 
 
4.3 - Da Garantia da contratação 
 
4.3.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
 
4.3.2 - Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
estabelecido no edital, a Contratada deverá apresentar garantia adicional equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme 
parágrafo 5º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.3.3 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 
 
4.3.4 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 
 
4.3.5 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 
 
4.4 - Da Vistoria 
 
4.4.1 - A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas. 
 

Local 
Fórum Trabalhista do TRT-6 em Goiana: Loteamento Novo Horizonte 
PE-075, 87 - Goiana, PE 

 
4.4.2 - Serão disponibilizados data e horário diferentes aos(às) interessados(as) em realizar a 
vistoria prévia. 
 
4.4.3 - Para a vistoria, o(a) representante legal da empresa ou responsável técnico(a) deverá estar 
devidamente identificado(a), apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 

4.4.3.1 - A visita técnica poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada para 
a abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento junto à Coordenadoria de 
Engenharia de Manutenção - CEMA, situada no Cais do Apolo, nº 739, Bairro do Recife, por 
meio dos telefones (81) 3225-3454 e 3225-3452, e/ou e-mail cema@trt6.jus.br, a qual 
emitirá a autorização e a comprovação da realização da vistoria; 
 
4.4.3.2 - A visita técnica tem por finalidade avaliar a condição do equipamento existente, 
tornar registrado o pleno conhecimento das proponentes acerca das condições para a 
execução do objeto e, consequentemente, assegurar que o preço ofertado seja compatível 
com as reais necessidades do Contratante. 

 
 

https://www.google.com/search?sca_esv=9435af18d49acddf&rlz=1C1UEAD_enBR1169BR1169&q=Loteamento+Novo+Horizonte&ludocid=2348469355946148269&lsig=AB86z5W_jkXP5nMtLSiqZjnCcSIh&sa=X&ved=2ahUKEwj2z6qigpyPAxUMq5UCHV5ZBusQ8G0oAHoECDoQAQ
mailto:cema@trt6.jus.br
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4.4.4 - Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo(a) responsável técnico(a) da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
 
4.4.5 - Para fins de apresentação de proposta, a não realização da vistoria prévia não poderá 
embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os 
ônus dos serviços decorrentes da não realização da vistoria prévia. 
 
4.5 - Da participação de consórcios 
 
4.5.1 - Não será permitida a participação de empresas em consórcio, pois o objeto, de baixa 
complexidade, pode ser executado de forma independente por uma única empresa, que dispõe das 
condições necessárias para atender integralmente às demandas previstas, sem necessidade de 
consórcio. Desse modo, não há situação fática que comprove a necessidade da previsão do uso do 
instituto do consórcio no presente processo. 
 
4.6 - Da participação de pessoa física 
 
4.6.1 - Não será admitida a participação de pessoa física nesta licitação, uma vez que o objeto 
contratado exige capacidade técnica e operacional específica, além do atendimento a exigências 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias compatíveis com a prestação de serviços especializados. A 
contratação demanda a disponibilidade de equipe técnica, fornecimento de materiais e insumos, 
além da responsabilidade por garantias contratuais, o que inviabiliza a execução do serviço por 
pessoa física de forma isolada. 
 
4.7 - Da participação de cooperativa 
 
4.7.1 - Será admitida a participação de cooperativas, desde que sigam as regras específicas, como 
as observadas na legislação cooperativista (Lei nº 5.764/1971, Lei nº 12.690/2012); 
 
4.7.2 - Qualquer cooperado com a qualificação exigida deve ser capaz de executar o objeto, sem 
que a Administração indique nomes específicos.  
 
4.7.3 - A cooperativa de trabalho não poderá atuar como mero intermediário de trabalhadores com 
subordinação, habitualidade e pessoalidade. 
 
4.7.4 - A cooperativa de trabalho deve apresentar comprovante de que opera em regime cooperado, 
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 
 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021). 

 
5.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
Reunião Inicial 
 
5.1.1 - Em até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato, a equipe de gestão/fiscalização 
do contrato convocará o representante da contratada para reunião inicial com o objetivo de nivelar 
os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Edital de licitação, no Termo de Referência 
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e na Proposta de Preços da empresa vencedora, e esclarecer eventuais dúvidas acerca da execução 
dos serviços. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
 

5.1.1.1 - Apresentação dos(as) Prepostos(as) da empresa pelo representante legal da 
Contratada. A Carta de apresentação dos(as) Prepostos(as) deverá conter, no mínimo, o 
nome completo, o CPF e o contato (telefone e e-mail) do(a) funcionário(a) da empresa 
designado(a) para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal 
junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 
 
5.1.1.2 - Apresentação da equipe de gestão/fiscalização do contrato; 
 
5.1.1.3 - Esclarecimentos acerca da fiscalização e da gestão do contrato; 
 
5.1.1.4 - Esclarecimentos relativos a questões operacionais e administrativas que dizem 
respeito à execução do contrato; 
 
5.1.1.5 - Emissão da “Ordem de Início dos Serviços”. 
 

Planejamento e Coordenação dos Trabalhos 
 
5.1.2 - A Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias a partir da 
emissão da “Ordem de Início dos Serviços”. 
 
5.1.3 - Em até 15 (quinze) dias contados da Ordem de Início dos Serviços, a Contratada deverá 
apresentar: 
 

5.1.3.1 - Cronograma detalhado de execução dos serviços, cujas etapas observarão o 
seguinte cronograma:  

 
a) Elaboração e Entrega do Projeto Executivo;  
b) Desmontagem do Elevador Existente e Execução de Obras Civis Complementares; 
c) Fornecimento, Instalação e Comissionamento do Novo Elevador;  
d) Assistência Técnica (manutenção preventiva e manutenção corretiva);  

 
5.1.3.2 -  Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA do contrato 
proveniente deste certame, assim como a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do 
responsável técnico pelos serviços contratados, em nome do Engenheiro Mecânico ou 
Mecatrônico devidamente qualificado para essa atividade pertencente ao seu quadro técnico, 
de acordo com a legislação vigente; 
 
5.1.3.3 - A Contratada designará um(a) Coordenador(a) (Engenheiro(a) Mecânico(a) ou 
Mecatrônico(a)), o(a) qual ficará encarregado(a) da coordenação geral desde o início dos 
trabalhos e deverá garantir o cumprimento dos prazos estipulados no seu cronograma 
físico-financeiro e a perfeita integração entre os diversos serviços envolvidos. 

 
5.1.3.4 - O(A) Coordenador(a) será responsável por todas as tratativas com os(as) 
representantes da Contratante para esclarecimentos de dúvidas, obtenção de informações e 
definições dos serviços, cabendo a este programar e coordenar as reuniões entre os diversos 
profissionais que participarão da sua equipe. 
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5.1.3.5 - A Equipe Técnica da Contratada deverá contar com profissionais especializados(as) 
e devidamente habilitados(as) para desenvolverem as diversas atividades necessárias à 
execução dos serviços.  

 
Elaboração e Entrega do Projeto Executivo 
 
5.1.4 - Em até 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar: 
 

5.1.4.1 - O Projeto Executivo de substituição do elevador, contendo todas as informações 
necessárias e detalhadas dos equipamentos, inclusive os serviços complementares de 
adequações civis e elétricas necessários à instalação do elevador e em conformidade com as 
exigências das normas citadas anteriormente. 
 
5.1.4.2 - O Projeto Executivo deverá ser dividido em elétrico (potência e comando), civil 
(estrutura e intervenções civis) e o mecânico (motores, elementos de tração, guias, 
estruturas metálicas e detalhamento dos equipamentos); 
 
5.1.4.3 - O projeto executivo desenvolvido para o elevador, conforme dados do projeto 
arquitetônico de referência, Anexo V deste Termo de Referência, devendo ser composto de 
todos os documentos necessários (especificações técnicas, planilhas, desenhos, lista de 
material, memorial descritivo, memória de cálculo, manual de manutenção e operação, etc.) 
à perfeita execução dos serviços. Todos os casos omissos ou  suscetíveis de dúvidas deverão 
ser submetidos pela Contratada à Fiscalização, para melhores esclarecimentos ou 
orientações.  
 
5.1.4.4 - Elaborar o Manual de Comissionamento e submeter à aprovação da Fiscalização, 
para atender ao recebimento do equipamento, contendo as especificações técnicas, testes 
correspondentes, instrumentos utilizados, espaço de assinaturas dos técnicos responsáveis, 
etc; 
 
5.1.4.5 - Elaborar o Manual de Operação e Manutenção do Elevador, e submeter à aprovação 
da Fiscalização contendo instruções de sequência de operação e manutenção do equipamento 
e seus componentes, com informações sobre os tipos de inspeção e a frequência 
recomendada, e demais aspectos relacionados com manutenção preventiva e corretiva. 
 
5.1.4.6 - Deve constar todos os elementos necessários à realização do empreendimento, 
detalhando todas as interfaces dos sistemas, seus componentes, reforços estruturais e 
considerando as desmontagens necessárias. Além dos desenhos que representem todos os 
detalhes construtivos elaborados o Projeto Executivo será constituído por um relatório 
técnico, contendo a revisão e complementação do memorial descritivo e do memorial de 
cálculo apresentados naquela etapa de desenvolvimento do projeto; 
 
5.1.4.7 - A Contratada se obriga a conferir "in loco" todas as dimensões da estrutura 
existente, tais como: casa de máquinas, caixa de corrida, poço do elevador, etc. 
 
5.1.4.8 - A Contratada deve elaborar e submeter à aprovação da Fiscalização o 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DETALHADO, que deverá estar de acordo com as etapas 
do projeto; 
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5.1.4.9 - Deve constar instruções e métodos de trabalho para desembalagem, 
movimentação e içamento de suas peças e acessórios, instruções referentes às condições nas 
quais os equipamentos embalados podem ser armazenados e instruções detalhadas para 
montagem do equipamento; 
 
5.1.4.10 - Conter instruções para inspeção e ensaios que deverão ser feitos depois do 
equipamento ter sido instalado e todas as ligações terem sido completadas; 
 
5.1.4.11 - Conter informações que permitam assegurar corretos procedimentos e sequências 
de operação; 
 
5.1.4.12 - Após a conclusão dos serviços, a Contratada deverá revisar os desenhos que 
porventura forem modificados (“AS BUILT”). 

 
Desmontagem do Elevador Existente e Execução de Obras Civis Complementares 
 
5.1.5 - Em até 30 (trinta) dias contados da elaboração do projeto executivo, a Contratada deverá: 
 

5.1.5.1 - Realizar a desmontagem, retirada e transporte completo das peças e equipamentos 
existentes (elevador hidráulico), bem como a correta destinação no aspecto físico e 
ambiental: 
 

●​ Cabeamento e quadros elétricos de força e comando; 
●​ Cabina do elevador (com todos os componentes); 
●​ Sinalização dos andares de cada porta de elevador; 
●​ Portas de andar e operador de portas de pavimento; 
●​ Cabos de comando e elétricos das portas e caixa de corrida; 
●​ Limitador de velocidade; 
●​ Cilindro hidráulico; 
●​ Componentes / Equipamentos da Caixa de Corrida. 
●​ Portais de pavimento (se necessário, após análise técnica e emissão de 

relatório técnico conclusivo); 
 
5.1.5.2 - Para a correta e adequada instalação do elevador descrita no objeto deste 
documento, deverão ser executados ainda os serviços abaixo descritos: 
 

●​ Impermeabilização com produto flexível, tipo Viaplus 5000 ou similar, que é 
indicado para impermeabilização estruturas de concreto armado devendo ser 
impermeabilizado o fundo de poço e 1,5m (um metro e meio) das paredes a 
partir do fundo de poço; 

●​ Fornecimento e instalação de identificação nos cabos elétricos/ eletrocalhas a 
cada 3 m (três metros); 

●​ Instalação de iluminação da caixa de corrida; 
●​ Instalação de botoeiras de inspeção; 
●​ Aplicar revestimento (chapisco, emboço e reboco) nos pontos necessários da 

alvenaria da caixa de corrida; 
●​ Pintura do poço e parede com indicação da área de segurança e sinalização de 

fundo da caixa de corrida; 
●​ Retirada das soleiras de pavimento e instalação de novas soleiras, sendo as 

soleiras de pavimento em granito, que deverão ter o tamanho dos portais de 
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alvenaria/”golas”, aproximadamente 30 cm (trinta centímetros) de 
profundidade por 90 cm (noventa centímetros) de largura (se necessário, após 
análise técnica e emissão de relatório técnico conclusivo); 

 
5.1.5.3 - A Contratada deverá manter sempre presente, durante todo o período de 
desmontagem e movimentação, profissionais técnicos(as) devidamente treinados(as) para 
efeito de supervisão, contando com todos os esforços necessários para o cumprimento das 
normas de segurança, dos prazos e da alta qualidade dos serviços. 
 
5.1.5.4 - Toda a mão de obra, materiais de consumo, ferramentas, dispositivos auxiliares e 
insumos necessários à execução dos serviços ficarão, integralmente, a cargo da empresa 
contratada, incluindo-se também, transportes, diárias, além de outros serviços e despesas 
administrativas necessárias. 
 
5.1.5.5 - A execução da desmontagem de todos os equipamentos e seus componentes 
deverão seguir obrigatoriamente o cronograma físico-financeiro e o prazo de execução dos 
serviços. 

 
5.1.6 - As características técnicas do elevador a ser desmontado se encontram no quadro abaixo: 
 

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO LOCAL 

Elevador hidráulico com capacidade de 225 kg ou 03 passageiros, 03 
paradas, velocidade indefinida, fornecido pela ASR Elevadores. Não 
possui acionamento VVVF, o quadro de comando é composto por 
componentes eletrônicos da JR Comandos. A central hidráulica é de 
fabricação GMV de 150 l/min, com válvula reguladora de pressão 
3010 EN. A porta é de abertura lateral com operador de fabricação 
Fermator, 220VAC e 800 mm de curso. 

 

Fórum Trabalhista do 
TRT6 em Goiana; 
Loteamento Novo 

Horizonte PE-075, 87 - 
Goiana, PE 

 

 
Fornecimento dos componentes do novo elevador no local da obra 
 
5.1.7 - Em até 90 (noventa) dias contados da elaboração do projeto executivo, a Contratada 
deverá: 
 

5.1.7.1 - Fornecer o equipamento, peças, materiais de instalação, materiais de consumo, 
ferramentas, instrumentos, acessórios, componentes, software e hardware de monitoramento 
e gerenciamento do sistema; Todos os materiais e os componentes utilizados pela Contratada 
deverão estar estritamente de acordo com as características e conforme Especificações 
Técnicas do elevador, Anexo I deste Termo de Referência; 
 
5.1.7.2 - Inspecionar os locais onde serão desenvolvidos os trabalhos, avaliando o grau de 
dificuldade da execução do fornecimento e instalação, as condições locais, as medidas de 
caixa de corrida, poço e casa de máquinas, e de outros aspectos julgados de interesse; 
 

5.1.8 - Todos os materiais utilizados deverão ser novos, de classe, qualidade e graus adequados e 
deverão estar de acordo com as últimas revisões dos padrões da ABNT, e/ou com os padrões da 
ASTM, ANSI, AISI, AISC, DIN ou NEMA. 
 

 
 

https://www.google.com/search?sca_esv=9435af18d49acddf&rlz=1C1UEAD_enBR1169BR1169&q=Loteamento+Novo+Horizonte&ludocid=2348469355946148269&lsig=AB86z5W_jkXP5nMtLSiqZjnCcSIh&sa=X&ved=2ahUKEwj2z6qigpyPAxUMq5UCHV5ZBusQ8G0oAHoECDoQAQ
https://www.google.com/search?sca_esv=9435af18d49acddf&rlz=1C1UEAD_enBR1169BR1169&q=Loteamento+Novo+Horizonte&ludocid=2348469355946148269&lsig=AB86z5W_jkXP5nMtLSiqZjnCcSIh&sa=X&ved=2ahUKEwj2z6qigpyPAxUMq5UCHV5ZBusQ8G0oAHoECDoQAQ
https://www.google.com/search?sca_esv=9435af18d49acddf&rlz=1C1UEAD_enBR1169BR1169&q=Loteamento+Novo+Horizonte&ludocid=2348469355946148269&lsig=AB86z5W_jkXP5nMtLSiqZjnCcSIh&sa=X&ved=2ahUKEwj2z6qigpyPAxUMq5UCHV5ZBusQ8G0oAHoECDoQAQ
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5.1.9 - Será permitido o aproveitamento dos seguintes dispositivos ou componentes, desde que 
sejam realizados testes, verificações e respectiva emissão de Laudo Técnico assinado por 
profissional habilitado e qualificado, atestando o atendimento às normas e requisitos de segurança 
vigentes, manutenibilidade, confiabilidade e facilidade de obtenção de peças sobressalentes, 
acompanhado por ART e embasado em Normas Técnicas e testes de operação e funcionamento: 
 

●​ Portais dos pavimentos; 
●​ Paineis de portas de pavimentos; 
●​ Soleiras de pavimentos; 

 
Instalação e Comissionamento do Elevador 
 
5.1.10 - Em até 60 (sessenta) dias contados da entrega dos componentes do novo elevador, a 
Contratada deverá: 
 

5.1.10.1 - Disponibilizar sua equipe para a execução da montagem do novo elevador 
conforme as normas técnicas vigentes; 
 
5.1.10.2 - Realizar operação assistida com o objetivo de garantir a eficiência do 
equipamento e a segurança dos usuários, treinando a equipe do TRT6 para que possa 
assumir a operação de forma autônoma e minimizando riscos; 
 
5.1.10.3 - Fornecer o Manual de Instalação do Elevador, contendo: 
 

a)​ instruções e métodos de trabalho para desembalagem, movimentação e içamento de 
suas peças e acessórios;  

b)​ instruções referentes às condições nas quais os equipamentos embalados podem ser 
armazenados; Instruções detalhadas para montagem do equipamento;  

c)​ instruções para inspeção e ensaios que deverão ser feitos depois do equipamento ter 
sido instalado e todas as ligações terem sido completadas; 

 
5.1.11 - Os serviços de montagem e instalação deverão ser executados em conformidade com o 
projeto executivo, observando-se as recomendações legais pertinentes, a legislação ambiental 
aplicada; 
 
5.1.12 - A Contratante deverá realizar quaisquer outros serviços necessários para acomodação do 
novo equipamento, sempre quando for necessário e sempre levando em conta o material e padrão 
existente. Os serviços civis de adequação complementares e necessários à execução da instalação 
do novo equipamento serão de responsabilidade da Contratada;  
 
5.1.13 - Para conclusão da montagem e instalação, devem ser efetuados com acabamentos e 
ajustes finais para liberação integral dos equipamentos em perfeito funcionamento para uso, com as 
cabines e locais de trabalho limpas e desimpedidas de entulhos ou restos de obra; 
 
5.1.14 - Correrão por conta da Contratada o fornecimento e instalação de todos os materiais, 
peças, componentes, insumos e mão de obra, incluindo horas extras de empregados(as), 
transportes, equipamentos, ferramentas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
prêmios de seguro, taxas e outras despesas de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis 
ao perfeito funcionamento do elevador, durante o período de instalação e após a total instalação no 
período de garantia. 
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5.1.15 - Serão de responsabilidade da Contratada todos os ônus decorrentes da contratação de 
guinchos, guindastes para transporte vertical e horizontal de todas as peças e componentes para a 
montagem e desmontagem dos equipamentos, bem como todo transporte de peças, materiais, 
conjuntos pré-montados e eventuais intervenções civis necessárias para execução dos serviços 
contratados; 
 
5.1.16 - A Contratada será responsável pelos equipamentos, componentes e acessórios quando os 
mesmos tiverem que ficar armazenados na obra aguardando montagem ou instalação nas datas 
previstas. Se, por motivos alheios, a montagem ou instalação na obra atrasar, a Contratada tomará 
os cuidados e realizará as manutenções periódicas que deverão ser feitas no equipamento ou parte, 
armazenado, visando a sua conservação. Nesse caso, após a montagem ou instalação, serão 
realizados os ensaios e inspeções iniciais na obra. 
 
5.1.17 - Todos os ensaios, testes e inspeção na obra serão executados pela Contratada com a 
supervisão da Contratante. Portanto, a Contratada deverá providenciar um ou mais supervisores 
com conhecimento técnico do equipamento para supervisionar todas as tarefas de montagem, 
inspeções e ensaios, que devem ser executadas antes da entrada em serviço do equipamento; 
 
5.1.18 - No elevador deve ser verificado o perfeito funcionamento de todos os dispositivos de 
comando, proteção, sinalização e automatismo, sendo executados testes de funcionamento de todos 
os sistemas; 
 
5.1.19 - O elevador, após definitivamente montados na obra, será submetido a ensaios de 
funcionamento, em vazio, com carga nominal e com sobrecarga de 25% (vinte e cinco por cento) da 
sua capacidade máxima; 
 
5.1.20 - O elevador será testado conforme requisitos do Anexos da norma ABNT NBR 16.858; 
 
5.1.21 - A Contratada deverá prever fornecimento temporário, sob sua própria supervisão, de 
instrumentos e demais componentes necessários aos ensaios de campo, devidamente aferidos; 
 
5.1.22 - Caso durante o comissionamento sejam detectadas irregularidades, tais como, alta 
dissipação de calor pelo inversor, geração excessiva de calor pelo sistema tração instalado, ou outra 
situação em que a temperatura do painel elétrico, nas condições normais de operação, fique superior 
ao limite de operação do sistema de comando, a Contratada deverá executar a devida exaustão ou 
climatização do ambiente em questão para adequá-la à temperatura de operação do sistema de 
comando; 
 
5.1.23 - Com o término da instalação do equipamento a Contratada deverá promover treinamento 
básico de operação e manutenção básica (limpeza e conservação) das cabinas e sistemas de 
segurança (alarmes e chaves de emergência), para servidores(as) e/ou funcionários(as) de 
empresas contratadas, a critério da Contratante. O treinamento será realizado nas dependências da 
Contratante, tão logo o sistema entre em operação, sem qualquer ônus adicional para a Contratante. 
 
Assistência Técnica - Manutenção preventiva e corretiva 
 
5.1.24 - Após a conclusão da instalação do elevador, a Contratada: 
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5.1.24.1 - Assumirá prontamente a manutenção preventiva com fornecimento e reposição 
de todas as peças originais novas e de materiais de consumo, sem ônus adicional para o 
TRT6. 
 
5.1.24.2 - Assumirá prontamente a manutenção corretiva para situações de desgaste natural 
de componentes (materiais de consumo), falhas por erro de operação, e agentes externos. 
 
5.1.24.3 - O prazo de vigência do contrato de manutenção preventiva e corretiva 
estabelecido neste Termo de Referência e seus anexos, compreende o período de 12 meses a 
partir do recebimento definitivo do elevador, conforme detalhado no Cronograma 
Físico-Financeiro (Anexo III deste Termo de Referência).  
 
5.1.23.4 - A Contratada deverá elaborar cronograma de manutenções preventivas a ser 
submetido à aprovação da Contratante. 
 
5.1.24.5 - Os serviços de manutenção preventiva incluem a realização de todos os testes 
elétricos, mecânicos e de eficiência, revisão, calibragem, verificação das condições 
operacionais do elevador, análises e reparação de vazamentos, condições de lubrificação dos 
componentes, limpeza, polimentos de portas e cabines, substituição de peças e insumos. 
 
5.1.24.6 - Os serviços serão executados por equipe não residente disponibilizada pela 
Contratada devendo esta, obrigatoriamente, obedecer aos requisitos de formação 
profissional. Os serviços de manutenção deverão ser realizados através de visitas técnicas 
programadas, segundo o cronograma de manutenções preventivas previamente entregue a 
equipe de fiscalização do Contratante ou através de chamados do Contratante para 
atendimento das manutenções corretivas (programadas e emergenciais). 
 
5.1.24.7 - Os serviços de manutenção deverão ser executados pela Contratada, por meio de 
técnicos qualificados, treinados e a si vinculados, bem como, instruídos adequadamente para 
a execução, de forma segura, dos serviços de manutenção elencados no presente 
instrumento.  
 
5.1.24.8 - Todos os serviços deverão ser prestados de forma continuada e nos prazos 
estipulados neste instrumento (Anexo I), portanto, a Contratada deverá alocar um número 
suficiente de profissionais, de forma a cumprir com todas as obrigações assumidas.  
 
5.1.24.9 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados nos 
locais em que os sistemas (do elevador) estão instalados, salvo quando, por motivos 
técnicos, não puderem ser executados nos locais de uso, quando então poderá haver a 
retirada do componente defeituoso pela Contratada, mediante prévia aprovação e avaliação 
do(s) fiscal(is) do Contrato, ficando a mesma inteiramente responsável pela integridade física 
de seus componentes e da instalação do Contratante durante a retirada, transporte, 
substituição de peças e reinstalação, sem qualquer ônus para o Contratante. 
 
5.1.24.10 - A Contratada deverá providenciar, exclusivamente, a suas expensas todas as 
ferramentas, equipamentos, aparelhos mecânicos ou eletrônicos de aferição, regulagem ou 
ajuste, necessários e suficientes para a execução dos serviços, bem assim, deverá 
identificá-los de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante 
ou de outras Contratadas, sendo também de inteira responsabilidade da Contratada a 
guarda, manutenção e conservação dos mesmos.  
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5.1.24.11 - Os serviços devem ser executados de acordo com a melhor técnica, seguindo as 
recomendações dos fabricantes, as normas da ABNT e a legislação vigente, sem descuidar, 
principalmente, das condições estipuladas neste instrumento e seus anexos; 
 
5.1.24.12 - A Contratada deverá registrar as leituras de operação, medições e testes 
periódicos em planilhas próprias de acompanhamento, devidamente assinadas pelo técnico 
que realizá-las. 

 
5.1.25 - Quadro Resumo - Execução do Objeto: 
 

Etapas Prazos 

Reunião inicial Em até 15 dias corridos após a assinatura do 
contrato 

Início da prestação dos serviços, que inclui o 
planejamento e coordenação dos trabalhos  

Em até 05 (cinco) dias (úteis) a partir da 
emissão da Ordem de Início dos Serviços 

Entrega do cronograma detalhado de execução 
dos serviços 

Em até 15 (quinze) dias (corridos) a partir da 
emissão da Ordem de Início dos Serviços 

Entrega do projeto executivo Em até 30 (trinta) dias (corridos) contados da 
assinatura do contrato 

Desmontagem do elevador existente e 
conclusão das obras civis complementares 

Em até 30 (trinta) dias (corridos) contados da 
elaboração do projeto executivo 

Entrega dos componentes a serem substituídos 
no local da obra 

Em até 90 (noventa) dias (corridos) contados 
da elaboração do projeto executivo 

Instalação e comissionamento do Elevador Em até 60 (sessenta) dias (corridos) contados 
da  desmontagem do elevador existente, 
conclusão das obras civis complementares e 
entrega dos componentes do novo elevador. 

Assistência técnica - Manutenção preventiva e 
corretiva 

Por 12 meses, a partir do recebimento definitivo 
do elevador 

 
5.2 - Materiais a serem disponibilizados 
 
5.2.1 - A Contratada fornecerá e aplicará, sem ônus adicional para a Contratante, todas as peças 
que se fizerem necessárias para o correto funcionamento, conservação e segurança do elevador e 
suas instalações, de forma a evitar seus sucateamentos ou danos que diminuam sua 
operacionalidade(s) e originalidade(s); 
 
5.2.2 - Os materiais, componentes, peças de reposição e insumos necessários à realização das 
manutenções preventivas e corretivas do elevador e suas instalações serão fornecidos às expensas 
exclusivas da Contratada, cuja obrigação abrangerá também o acondicionamento, transporte e 
demais procedimentos relacionados com a aplicação deles nos equipamentos; 
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5.2.3 - Todos os materiais/peças de reposição, componentes e insumos deverão ser novos (sem 
uso) e originais do fabricante do elevador, ou, em não sendo de fabricação deste, devem ser por ele 
recomendados. 
 
5.2.4 -  Na hipótese de emprego, pela Contratada, de componentes, peças e insumos com prazo de 
garantia do fabricante já vencido, ficará esta obrigada a assumir a garantia integral pelo prazo 
idêntico ao estabelecido pelo fabricante; 
 
5.2.5 - A Contratada deverá, sempre que solicitada pela Contratante, apresentar os documentos 
(Notas Fiscais) e certificados que comprovem a origem e as especificações dos componentes, peças 
e insumos a serem aplicados no(s) elevador(es), sendo que as citadas notas fiscais deverão estar 
acompanhadas de documentos de garantia do fabricante, quando este for de fornecimento regular 
pelo vendedor ou pelo próprio fabricante; 
 
5.2.6 - Não será admitido o emprego de componentes, materiais, peças de reposição e insumos 
recondicionados e/ou reaproveitados de outras instalações/equipamentos, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas contratualmente e da sua imediata substituição, sem quaisquer ônus para a 
Contratante.  
 
5.3 - Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
 
5.3.1 - A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  
 

5.3.1.1 - Para a elaboração da proposta, deverão ser observadas as definições apresentadas 
neste  instrumento e seus anexos;  
 
5.3.1.2 - As informações previstas neste Termo de Referência não excluem a 
responsabilidade da licitante por erro no dimensionamento de sua proposta, ressaltando que, 
para garantir o pleno conhecimento das condições do serviço a ser prestado, recomenda-se 
que a licitante efetue a vistoria do local e equipamento. 

 
5.4 - Do local e horário de prestação dos serviços 
 
5.4.1 - Os serviços serão prestados na edificação sob a responsabilidade do TRT6, cujo endereço 
encontra-se listado abaixo: 
 

PRÉDIO ENDEREÇO 

FÓRUM TRABALHISTA DE GOIANA  
LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE, PE 75, 
KM 02, LOTE II, QUADRA 30, GOIANA-PE 

 
5.4.2 - Os serviços serão prestados das 08:00 horas às 17:00 horas em dias úteis.  
 
5.4.3 - A execução dos serviços que dependam de desligamento de energia e causem prejuízos de 
continuidade ao funcionamento do Órgão devem ser feitas fora do horário do expediente, sem 
encargos adicionais. 
 
5.5 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 
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5.5.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
5.5.2 - A Contratada deverá oferecer garantia pelo período de 12 (doze) meses dos serviços ela 
executados, inclusive aqueles executados por empresa subcontratada, a contar da data do 
recebimento definitivo dos serviços, sem custo adicional ao Contratante, mesmo que se extinga esse 
período de garantia após o término do Contrato. 
 
5.5.3 - Todos os materiais, peças e equipamentos utilizados na manutenção, reparação e instalação 
do equipamento deverão ser novos, originais e de boa procedência. A garantia deverá corresponder 
ao prazo estabelecido pelo fabricante ou 12 (doze) meses, a que for maior, contados a partir da data 
de sua instalação, mesmo que se extinga esse período de garantia após o término do Contrato. 
 
5.5.4 - A Contratada responde, ainda, pelos vícios ocultos dos serviços executados que sejam 
identificados após o término do prazo de garantia estabelecido nos itens anteriores, desde que tais 
vícios não tenham sido detectados ou pudessem ter sido detectados pela fiscalização durante a 
execução ou garantia inicial. O prazo para reclamação de vício oculto será de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data em que o vício oculto for constatado, sem prejuízo das demais previsões 
legais aplicáveis. 
 
5.5.5 - A Contratada fica obrigada a fornecer ao TRT6, por ocasião da conclusão dos serviços, o 
competente “Certificado de Garantia”, atestando que todos os equipamentos, materiais, peças e 
componentes fornecidos e instalados, bem como a mão de obra aplicada nos serviços são de 
primeira qualidade, fazendo constar o compromisso de correção de todos e quaisquer defeitos 
provenientes da fabricação e instalação do equipamento especificado, durante o prazo mínimo de 12 
(doze) meses, a contar da data da entrega do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços. 
 
5.6 - Procedimentos de transição e finalização do contrato 
 
5.6.1 - Não serão necessários procedimentos de transição devido às características do objeto.  
 
6 - TERMOS CONTRATUAIS 
 
Responsabilidades do Contratante e da Contratada 
 
6.1 - Deveres e Responsabilidades do Contratante 
 
6.1.1 - Autorizar o início da execução dos serviços pela Contratada, através da emissão de Ordem 
de Serviço, assegurando o livre acesso dos(as) seus (suas) empregados(as)/ prepostos(as), quando 
devidamente identificados(as), aos locais em que devam executar suas tarefas. 
 
6.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
 
6.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
6.1.4 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
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6.1.5 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do contrato, através do(a) fiscal 
devidamente designado(a), na forma prevista na Lei nº 14.133/2021 e nos regulamentos do TRT6. 
 
6.1.6 - Realizar os pagamentos devidos na forma, no prazo e nas condições previstas neste Termo 
de Referência, no edital de licitação e no contrato a ser firmado, de acordo com a efetiva realização 
das atividades constantes no objeto, bem como realizar as devidas retenções, nos percentuais e nos 
prazos previstos em Lei. 
 
6.1.7 - Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis, conforme 
previsto na Lei nº 14.133/2021, neste Termo de Referência, no edital de licitação e no contrato a ser 
firmado. 
 
6.1.8 - Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
6.1.9 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
 
6.1.10 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
6.1.11 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados, informando a situação da 
relação contratual. 
 
6.2 - Deveres e Responsabilidades da Contratada 
 
6.2.1 - Executar os serviços conforme especificações contidas no Contrato, no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta de preço, com a alocação de mão de obra tecnicamente capacitada e 
disponibilização de equipamentos, ferramentas, materiais e utensílios na qualidade e quantidade 
necessárias. 
 
6.2.2 - Cumprir plenamente as disposições e especificações contidas neste Termo de Referência, 
que serão parte integrante do Contrato, cabendo a aplicação de penalidades no descumprimento de 
quaisquer dos seus itens. 
 
6.2.3 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los, eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado. 
 
6.2.4 - Responsabilizar-se pela direção técnica e a execução da operação e manutenção. A 
existência de Fiscalização pelo Contratante não diminui nem atenua a responsabilidade da 
Contratada pela execução de qualquer serviço, não cabendo, inclusive, aventar qualquer espécie de 
solidariedade. 
 
6.2.5 - Executar os serviços dentro dos padrões de excelência, sob os aspectos da organização, 
eficiência, qualidade e economicidade dos recursos humanos e materiais. 
 
6.2.6 - Responsabilizar-se pela padronização, gerenciamento centralizado, compatibilidade e 
qualidade da subcontratação, quando houver. 
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6.2.7 - Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo rigorosamente os 
prazos estabelecidos pela Contratante. 
 
6.2.8 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às Normas Técnicas e à legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
6.2.9 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem quaisquer ônus adicional para o Contratante. 
 
6.2.10 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 
6.2.11 - Assegurar que a execução dos serviços seja feita de maneira segura em relação aos(às) 
usuários(as) e servidores(as) do Contratante, tomando as precauções necessárias (avisos, placas 
indicativas, interdição de áreas etc.). 
 
6.2.12 - Realizar, sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessários à completa 
execução do objeto contrato. 
 
6.2.13 - Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, na forma da lei, mediante Termo Aditivo. 
 
6.2.14 - Disponibilizar e atualizar, perante o Contratante, sempre que ocorrerem alterações, o 
endereço comercial, os telefones e a conta de e-mail, para fins de comunicação entre as partes. 
 
6.2.15 - Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua 
contratação. 
 
6.2.16 - Seguir as diretrizes técnicas da fiscalização, à qual se reportará, bem como às disposições 
legais, regulamentares e éticas, adotando, nas questões controvertidas, a solução técnica que lhe 
for recomendada, sem que isso se constitua em restrição à independência de seus(suas) 
profissionais. 
 
6.2.17 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
 
6.2.18 - Informar ao TRT6, para efeito de controle de acesso às suas dependências, os nomes, os 
respectivos números da carteira de identidade e CPF(MF) dos(as) empregados(as) alocados(as) na 
prestação dos serviços, inclusive daqueles(as) designados(as) pela Contratada para exercer 
atribuições de supervisão, coordenação e controle operacional em relação ao contingente alocado no 
contrato. 
 
6.2.19 - Não subcontratar o objeto do presente Contrato sem prévia autorização do Contratante. 
 
6.2.20 - Manter prepostos(as), às suas expensas, aceitos(as) pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato, os(as) quais, além de possuírem os conhecimentos e a 
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capacidade profissional necessários, deverão ter competência para resolver imediatamente todo e 
qualquer assunto relacionado com os serviços contratados. 
 
6.2.21 - Manter uma linha de comunicação eficiente com a Fiscalização, comunicando, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que verificar na prestação dos serviços. 
 
6.2.22 - Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas as 
reclamações e convocações do TRT6, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço. 
 
6.2.23 - Instruir os(as) seus(suas) empregados(as) para consultarem os(as) prepostos(as) quanto 
ao esclarecimento de dúvidas existentes. 
 
6.2.24 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
6.2.25 - Observar o uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 
desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim 
de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelo Contratante. 
 
6.2.26 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 
6.2.27 - Alocar profissionais devidamente capacitados(as) e habilitados(as) para a execução dos 
serviços contratados, em conformidade com as legislações e normas em vigor. 
 
6.2.28 - Selecionar, treinar, reciclar, às suas custas, os(as) profissionais que irão prestar os serviços 
objeto deste contrato. 
 
6.2.29 - Em caso de substituição de membro da equipe, a Contratada deverá obrigatoriamente 
atualizar os documentos de aptidão junto à fiscalização da Contratante, quando necessário. 
 
6.2.30 - Fornecer aos(às) seus(suas) empregados(as) todos os equipamentos, recursos materiais e 
condições necessários para o desenvolvimento de suas funções, exigidos por legislação ou normas 
técnicas, ou normas do trabalho específicas. 
 
6.2.31 - Manter seus(suas) empregados(as), quando em serviço nas dependências do TRT6, com as 
vestimentas (uniformes) e acessórios em perfeito estado de conservação e identificados com crachá, 
além de provê-los(as) com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
 
6.2.32 - Instruir os(as) seus(suas) empregados(as) quanto à prevenção a incêndios, bem como a 
respeito das atividades a serem desempenhadas. 
 
6.2.33 - Manter equipe técnica suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste 
contrato e em legislação específica, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados(as), que não terão em hipótese alguma, 
qualquer relação de emprego com o Contratante; 
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6.2.34 - Substituir, sempre que solicitado pelo Contratante, qualquer profissional alocado(a) para 
prestação de serviços que não demonstre o necessário desempenho das suas atividades ou, ainda, 
cujo comportamento seja julgado incompatível com as normas internas do Contratante. O pedido de 
substituição será formalizado pelo Fiscal Técnico, cabendo à Contratada providenciar a substituição 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da solicitação. 
 
6.2.35 – Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham causar 
ao TRT6 ou a terceiros, de modo direto ou indireto, incluindo os decorrentes da execução dos 
serviços ou da utilização de materiais inadequados. A Contratada deverá, às suas expensas, reparar, 
corrigir, remover, substituir ou indenizar, no todo ou em parte, no prazo fixado pela Fiscalização, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ficando o Contratante autorizado a 
descontar da garantia contratual, se exigida, ou dos pagamentos devidos, o valor correspondente 
aos danos sofridos. 
 
6.2.36 – Responder por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções nos 
serviços, nos bens do Contratante, ou em bens de seus(suas) servidores(as) ou terceiros, incluindo, 
de forma expressa, os danos causados diretamente ao elevador e seus componentes, quando 
resultantes da atuação de técnicos credenciados pela própria Contratada, seja durante a execução 
dos serviços estabelecidos ou no transporte dos equipamentos. Nesses casos, a Contratada deverá 
prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, bem como arcar integralmente com os 
custos decorrentes do dano. 
 
6.2.37 - Indenizar, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, quaisquer 
danos causados à instalações, móveis, utensílios, máquinas e equipamentos, quer sejam eles 
praticados por empregados(as), prepostos(as) ou mandatários(as) seus(suas). 
 
6.2.38 - Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus(suas) empregados(as) ou 
prepostos(as), obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato a ser firmado. 
 
6.2.39 - Assumir total responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, 
pagamentos a fornecedores diretos e serviços subcontratados, normas de saúde pública e 
regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações 
atinentes ao contrato. 
 
6.2.40 - Apresentar ao Contratante, no prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato, o 
seguinte documento: 
 

6.2.40.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), ou equivalente, referente à execução dos serviços objeto deste contrato. 

 
6.2.41 - Apresentar, se for optante pelo Simples Nacional, a Declaração, conforme modelo 
constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal do Brasil, no 
momento da apresentação da primeira nota fiscal/fatura decorrente da assinatura do contrato ou da 
prorrogação contratual. 
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6.2.41.1 - Informar imediatamente qualquer alteração da sua permanência no Simples 
Nacional. 

 
6.2.42 - Proceder, no início da contratação, ao seu cadastramento no SIGEO-JT - Sistema Integrado 
de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - Módulo Execução Orçamentária, bem 
como responsabilizar-se pela gestão de seus dados e juntada dos documentos fiscais no referido 
sistema. 
 
6.2.43 - Responsabilizar-se pela juntada dos documentos de cobrança/documentos fiscais (notas 
fiscais/faturas), após aprovação da medição pela fiscalização, no SIGEO, para fins de liquidação e 
pagamento. 
​
6.2.44 - Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, 
sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições: 
 

6.2.44.1 - Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial 
MTE/SDH nº 2/2011; 
 
6.2.44.2 - Não ter sido condenada, a Contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de 
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 
afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das 
Convenções da OIT nº 29 e 105. 

 
6.2.45 - É vedado à Contratada: 
 

6.2.45.1 - Ter como sócios(as), gerentes, diretores(as) ou administradores(as) cônjuges, 
companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de membros e servidores(as) ocupantes de cargos de direção, chefia ou 
assessoramento do TRT6, sob pena de rescisão contratual. 
 
6.2.45.2 - Utilizar de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os(as) maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
6.2.45.3 - Utilizar, na execução dos serviços, de empregado(a) que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203/2010. 
 
6.2.45.4 - Utilizar o nome do Contratante, ou sua qualidade de Contratada, em quaisquer 
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e 
impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do Contratante. 
 
6.2.45.5 - Divulgar ou reproduzir os normativos, documentos e materiais encaminhados pelo 
TRT6 fora dos serviços contratados. 
​
6.2.45.6 - Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante. 
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7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021) 
 
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou de suspensão do contrato, o prazo de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostilamento. 
 
7.3 - As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito, sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
7.4 - O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato, pertinentes à regular execução do contrato. 
 
7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Contratante poderá convocar o(a) 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Preposto(a) 
 
7.6 - A Contratada manterá, durante todo o período de vigência do contrato, pelo menos um(a) 
preposto(a) técnico(a), e um(a) preposto(a) administrativo(a), com fins de representá-la 
administrativamente, sempre que necessário, e indicados(as) em instrumento específico, no qual 
constarão os poderes em relação à execução dos contratos e todos os dados necessários, tais como 
nome completo, números de identidade e do CPF, endereços e telefones, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional, entre outros. 
 

7.6.1 - Obrigatoriamente, o(a) Responsável Técnico(a) será o(a) preposto(a) técnico(a). 
 
7.7 - A Fiscalização poderá, desde que devidamente justificada, recusar a indicação ou a 
manutenção do(a) preposto(a), devendo a empresa designar outro(a) para o exercício da atividade. 
 
7.8 - O(A) preposto(a) administrativo(a) deverá estar apto(a) a esclarecer as questões relacionadas 
ao faturamento dos serviços prestados. 
 
7.9 - A Contratada deverá instruir seus(suas) prepostos(a) quanto à necessidade de atender 
prontamente a quaisquer solicitações do Contratante, dos(as) fiscais ou gestores(as) do contrato, 
acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes(as), inclusive quanto ao 
cumprimento das normas internas, desde que de acordo com a legalidade, e devendo, ainda, tomar 
todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na 
execução dos serviços contratados. 
 
Rotinas de Fiscalização 
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7.10 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos(as) fiscais do contrato, 
ou pelos(as) respectivos(as) substitutos(as) (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
 
7.11 - O(A) fiscal técnico(a) do contrato acompanhará a sua execução, para que sejam cumpridas 
todas as condições nele estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração (Decreto nº 11.246/2022, art. 22, VI). 
 
7.12 - O(A) fiscal técnico(a) anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246/2022, art. 22, 
II). 
 
7.13 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(a) fiscal técnico(a) do contrato emitirá 
notificações para a correção da sua execução, determinando prazo para isso (Decreto nº 
11.246/2022, art. 22, III). 
 
7.14 - O(A) fiscal técnico(a) informará ao(à) gestor(a) do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º e Decreto nº 
11.246/2022, art. 22, IV). 
 
7.15 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o(a) fiscal técnico(a) do contrato comunicará o fato imediatamente ao(à) gestor(a) (Decreto nº 
11.246/2022, art. 22, V). 
 
7.16 - O(A) fiscal técnico(a) comunicará ao(à) gestor(a) do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246/2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
 
7.17 - O(A) fiscal administrativo(a) do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246/2022). 
 
7.18 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o(a) fiscal administrativo(a) atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao(à) gestor(a) do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto nº 11.246/2022, art. 23, IV). 
 
Gestor(a) do Contrato 
 
7.19 - O(A) gestor(a) do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração 
(Decreto nº 11.246/2022, art. 21, IV). 
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7.20 - O(A) gestor(a) acompanhará os registros realizados pelos(as) fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior, aquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 11.246/2022, art. 
21, II). 
 
7.21 - O(A) gestor(a) do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto nº 
11.246/2022, art. 21, III). 
 
7.22 - O(A) gestor(a) do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos(as) fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela 
Contratada, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 
11.246/2022, art. 21, VIII). 
 
7.23 - O(A) gestor(a) do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, X). 
 
7.24 - O(A) gestor(a) do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, 
VI). 
 
7.25 - O(A) gestor(a) do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Secretaria de 
Orçamento e Finanças – SOF, para a finalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão, nos termos do contrato. 
 
8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g”, da Lei nº 
14.133/2021) 
 
Dos critérios de aferição e medição para faturamento 
 
8.1 - O pagamento será realizado em etapas, a partir da comprovação de execução, por parte da 
Contratada, de todos os itens contidos na tabela de descrição do objeto, no item 1, conforme 
cronograma físico-financeiro estabelecido para a contratação (Anexo III). 
 

8.1.1 - O pagamento será dividido em 3 (três) etapas, de implantação da solução e 12 (doze) 
etapas de manutenção em garantia, e só será efetivado mediante comprovação de entrega de 
todos os serviços previstos em cada uma delas, conforme previsto em cronograma, além dos 
demais procedimentos de recebimento e pagamento estabelecidos neste instrumento. 
 
8.1.2 - Embora o cronograma físico-financeiro proposto pela Contratante possa sofrer 
alterações a partir de proposição da Contratada, desde que aprovado pela Fiscalização, é 
importante frisar que os percentuais estabelecidos para cada etapa de pagamento por 
item/serviço não estão sujeitos a mudança e devem ser mantidos conforme previsto no 
cronograma físico-financeiro proposto pela Contratante (Anexo III). Apenas as ordens de 
execução/entrega das etapas por item/serviço podem ser alteradas conforme a preferência da 
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Contratada, desde que aprovado pela Fiscalização e mantido o respectivo percentual 
estabelecido para cada etapa entregue, conforme discriminado a seguir: 
 

8.1.2.1. Conclusão da ETAPA 1 - Elaboração e Entrega do Projeto Executivo: 
7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) do valor global contratado; 

 
8.1.2.2. Conclusão da ETAPA 2 - Desmontagem do Elevador Existente e 
Adequações da Caixa de Corrida: 6,85% (seis vírgula oitenta e cinco por cento) do 
valor global contratado; 

 
8.1.2.3. Conclusão da ETAPA 3 - Fornecimento e Instalação do Novo Elevador: 
81,53% (oitenta e um vírgula cinquenta e três por cento) do valor global contratado; 
 
8.1.2.4. Conclusão da ETAPA 4 - Assistência Técnica - Manutenção Preventiva e 
Corretiva: 12 (doze) parcelas fixas / 3,75% (três vírgula setenta e cinco por cento) do 
valor global contratado; 

 
8.2 - A cada medição, em consonância com o cronograma físico-financeiro estabelecido, a 
CONTRATADA apresentará a medição, numerada sequencialmente, incluindo:  
 

I) referência da medição,  
II) responsável pela medição,  
III) período de realização da etapa em medição,  
IV) valor da medição,  
V) atividades executadas no período,  
VI) percentual de execução no período (em relação ao total e o acumulado),  
VII) e demais documentos que sejam solicitados pela Fiscalização. 

 
8.3 - Para efeitos de medição, uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no cronograma físico-financeiro estabelecido, estiverem 
efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, necessariamente vinculados 
à emissão de ateste por parte da Fiscalização. 
 
8.4 - A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da documentação relacionada no item 8.2 pela Contratada, para aprová-la ou 
rejeitá-la, no todo ou em parte, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, 
mediante emissão de resposta oficial da Contratante. 
 

8.4.1 - Os valores constantes na planilha apresentada pela Contratada referente às 
atividades por ela executadas deverão ser expressos em reais, para o período e para o 
acumulado, devendo estar discriminados os percentuais de cada item e subitem da planilha 
orçamentária. 
 
8.4.2 - A aprovação da planilha apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
 
8.4.3 - Após a aprovação da planilha dos serviços e emissão de ateste por parte da 
Fiscalização, a Contratada estará autorizada a emitir Nota Fiscal no valor da planilha 
definitiva aprovada pela Fiscalização, conforme descrito nos itens a seguir.  
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8.4.4 -  Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar, além da Nota Fiscal, todos 
os demais documentos exigidos conforme Edital do processo licitatório. 

 
Do recebimento 
 
8.5 - Os serviços referentes às etapas 1, 2 e 3, discriminadas no subitem 8.1.2 serão recebidos 
provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, pelos(as) fiscais técnico(a) e 
administrativo(a), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021, e Arts. 22, X e 23, X do 
Decreto nº 11.246/2022). 
 
8.5.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de conclusão, 
oriunda do contratado, com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser 
paga por cada etapa. 
 
8.6 - O serviço referente à etapa 4, discriminada no subitem 8.1.2, será recebido mensalmente, até 
o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, pelos(as) fiscais técnico(a) e 
administrativo(a), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021, e Arts. 22, X e 23, X do 
Decreto nº 11.246/2022). 
 
8.7 - O(A) fiscal técnico(a) realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 22, X, Decreto nº 
11.246/2022). 
 
8.8 - O(A) fiscal administrativo(a) realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 23, X, 
Decreto nº 11.246/2022). 
 
8.9 - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 
 
8.10 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada serviço referente às etapas 1,2 e 3, e 
ao final do período mensal de faturamento, referente ao serviço da etapa 4, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 

8.10.1 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 
8.10.2 - A  Contratada fica obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução, cabendo à fiscalização não atestar as medições dos serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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8.10.3 - A Fiscalização não efetuará o atesto das medições dos serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.10.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

 
8.11 - Quando a fiscalização for exercida por um(a) único(a) servidor(a), o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao(à) gestor(a) do contrato para recebimento definitivo. 
 
8.12 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, pelo(a) gestor(a), após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
 

8.12.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos(as) fiscais técnico(a) 
e administrativo(a) no cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades a serem aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (Art. 21, VIII, Decreto nº 11.246/2022). 
 
8.12.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as 
respectivas correções. 
 
8.12.3 - Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas. 
 
8.12.4 - Comunicar à empresa contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização e pela gestão, com base na quantidade de serviço 
efetivamente prestado por ela. 

 
8.13 - O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Portal do SIGEO - JT para 
ateste, liquidação e pagamento. 
 

8.13.1 - Para apresentação do documento fiscal (nota fiscal), a Contratada deverá efetuar o 
cadastro no Portal do SIGEO – JT por meio do link 
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo. 
 
8.13.2 - A contratada poderá ter acesso a um guia detalhado das funcionalidades do sistema 
SIGEO – JT pelo link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda. 

 
8.14 -​No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
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do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.​
 
8.15 -​Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.​
​
8.16 -​O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Da liquidação 
 
8.17 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
8.18 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.19 - A contar do recebimento da Nota Fiscal ou fatura, iniciando a liquidação, o(a) gestor(a) do 
contrato terá o prazo de 06 (seis) dias úteis para verificar se o documento apresentado contém os 
respectivos elementos necessários e essenciais, bem como para atestar a referida nota fiscal, com 
ou sem ressalvas. São elementos necessários e essenciais da Nota Fiscal ou fatura: 
 

8.19.1 - O prazo de validade; 
 
8.19.2 - A data da emissão; 
 
8.19.3 - Os dados do contrato e do Órgão Contratante; 
 
8.19.4 - O período respectivo de execução do contrato; 
 
8.19.5 - O valor a pagar; e 
 
8.19.6 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.20 - No caso de a Nota Fiscal ser atestada com ressalva ou de erro na apresentação do 
documento, ou, ainda, qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 
 
8.21 -​A Nota Fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 

8.21.1 - O(A) gestor(a) do contrato deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 

8.21.1.1 - Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 

 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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8.21.1.2 - Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do Órgão ou Entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3/2018).  

 
8.21.2 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada a sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

 
8.21.3 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
8.21.4 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa. 
 
8.21.5 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
 
8.21.6 - Após o ateste da Nota Fiscal e devidamente comprovada a regularidade fiscal, o(a) 
gestor(a) do contrato enviará a documentação pertinente à Secretaria de Orçamento e 
Finanças – SOF para a conclusão dos procedimentos de liquidação, no prazo de 04 (quatro) 
dias úteis. 

 
8.21.6.1 - Para fins de conclusão dos procedimentos de liquidação, a SOF novamente 
verificará se a Nota Fiscal ou Fatura contém os elementos necessários e essenciais ao 
documento, notadamente quanto às retenções tributárias cabíveis e ao valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão, nos termos do contrato.  

 
Do prazo de pagamento 
 
8.22 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 
 
8.23 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) da Fundação Getúlio 
Vargas, como índice de correção monetária. 
 

8.23.1 - A compensação financeira prevista neste item será incluída na fatura ou Nota Fiscal 
seguinte ao da ocorrência, se for o caso. 

 
Da forma de pagamento 
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8.24 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela Contratada. 
 
8.25 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
8.26 - De acordo com as normas do Tesouro Nacional, a Ordem Bancária terá sua compensação em 
até 02 (dois) dias úteis. 
 
8.27 - Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão 
realizados desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
 
8.28 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

8.28.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
8.29 - Os documentos comprobatórios das retenções ficarão à disposição do(a) interessado(a) na 
Secretaria de Orçamento e Finanças do Contratante. 
 
8.30 - Estão incluídos no preço unitário todos os tributos e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, as quais correrão por 
conta da Contratada. 
 
8.31 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
Da antecipação de pagamento 
 
8.32 - A execução do presente contrato não prevê a antecipação de pagamento. 
 
Da cessão de crédito 
 
8.33 - As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 
 

8.33.1 - A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
 
8.33.2 - Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
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direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429/ 1992, nos termos do Parecer 
JL-01/2020. 

 
8.33.3 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (Contratada) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
 
8.33.4 - A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade da Contratada. 

 
8.34 - O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 82/2025, as quais ficam por esta regidas. 
 
9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, 
da Lei nº 14.133/2021) E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
9.1 – O(a) futuro(a) contratado(a) será selecionado(a) por meio de licitação na modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento pelo maior percentual de desconto, a 
ser aplicado de forma linear sobre os preços unitários e global da tabela do item 1, a qual já 
contempla o BDI de referência. 
 
9.2 - Do Regime de Execução 
 

9.2.1 - O regime de execução do contrato será a Empreitada por Preço Global. A 
contratação do serviço será por preço certo e total, tendo em vista que se conhece, com 
adequado nível de precisão, as especificações e quantitativos do serviço. 
 

9.2.1.1 - A empreitada por preço global é o regime no qual a empresa contratada se 
compromete a realizar todo o empreendimento, desde a execução até a entrega final, 
por um preço fixo e previamente estabelecido. Nesse regime, o valor total a ser pago 
à contratada é determinado com base em uma proposta que engloba todas as etapas, 
materiais, mão de obra, despesas e custos relacionados à obra ou serviço; 
 
9.2.1.2 - Neste regime de empreitada a medição e o pagamento do contratado são 
feitos após a conclusão de cada marco contratual, parcela ou etapa da obra, 
previamente definida no cronograma físico-financeiro. 
 

9.3 - Aceitabilidade da proposta 
 

9.3.1 - O valor global da proposta não poderá superar o valor total estimado da contratação, 
indicado na tabela do item 1 deste Termo de Referência. 
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9.3.2 - A licitante poderá utilizar custos unitários diferentes da tabela do item 1 deste Termo 
de Referência, desde que o valor global da proposta e o valor de cada item sejam iguais ou 
inferiores aos valores previstos na mesma tabela; 
 
9.3.3 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado; 
 
9.3.4 - Para avaliar a exequibilidade das propostas, a Administração poderá realizar 
diligências ou exigir das licitantes que seja demonstrada sua exequibilidade, conforme § 2º e 
§ 4º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021; 
 

9.3.4.2 - Para obras e serviços de engenharia, serão caracterizadas com presunção 
relativa de inexequibilidade as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Contratante, conforme previsto no 
art. 33 da IN SEGES/ME 73/2022. 

 
Das exigências de habilitação 
 
9.4 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  
 

a)​ SICAF;    
b)​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
c)​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
9.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu(sua) 
sócio(a) majoritário(a), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao(à) responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio(a) 
majoritário(a). 
 
9.6 - Caso conste na Consulta de Situação do(a) interessado(a) a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o(a) gestor(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
9.7 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
9.8 - O(A) interessado(a) será convocado(a) para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  
 
9.9 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do(a) interessado(a) será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
 
9.10 - É dever do(a) interessado(a) manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
 

 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
 
9.12 - Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
9.13 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
 
9.14 - Para fins de habilitação, deverá o(a) interessado(a) comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  
 
Da habilitação jurídica 
 
9.15 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
9.16 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.17 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
9.18 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus(suas) 
administradores(as); 
 
9.19 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020; 
 
9.20 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus(suas) administradores(as); 
 
9.21 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
9.22 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 
 

 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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9.22.1 - A relação dos(as) cooperados(as) que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764/1971; 

 
9.22.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um(a) dos(as) cooperados(as) indicados(as); 

 
9.22.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados(as) 
necessários à prestação do serviço;  

 
9.22.4 - O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107; 
 
9.22.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos(as) 
cooperados(as) que executarão o contrato; 
 
9.22.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa:  
 

a)​ regimento dos fundos instituídos pelos(as) cooperados(as), com a ata da assembleia;  
b)​ editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
c)​ três registros de presença dos(as) cooperados(as) que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  
d)​ ata da sessão que os(as) cooperados(as) autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação;  
 
9.22.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei nº 5.764/1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
9.23 - Ato de autorização: para o exercício da prestação de serviço técnico profissional 
especializado de engenharia civil, o(a) proponente deverá estar regularizado(a) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia da unidade federativa de seu endereço, cuja comprovação é 
realizada através da apresentação da Certidão de Registro vigente na data de apresentação da 
proposta. 
 
9.24 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Da habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
9.25 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 
 
9.26 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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9.27 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
9.28 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 
 
9.29 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
9.30 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
9.31 - Caso o(a) prestador(a) do serviço seja considerado(a) isento(a) dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
9.32 - O(A) prestador(a) do serviço enquadrado(a) como micro empreendedor(a) individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123/2006 estará dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
Da qualificação econômico-financeira 
 
9.33 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 
14.133/2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
9.34 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 

9.34.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);  
 
9.34.2 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 
 
9.34.3 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos (Lei nº 14.133/2021, art. 69, 
§6º).  
 
9.34.4 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

 
9.35 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 
 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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9.36 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
(Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 
 
Da qualificação técnica 
 
9.37 - A Lei nº 14.133/2021 em seu art. 67, incisos I e II esclarece: 
 

“Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o 
caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação; 
 
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 desta Lei;” 
 
(...) 
 

9.38 - A licitante deverá apresentar declaração de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;​  

​ ​
9.38.1 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo(a) 
responsável técnico(a) da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.​
 ​  

9.39 - A licitante deverá apresentar registro ou inscrição da empresa contratada no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) para a área de atuação de instalação de elevadores, em plena 
validade.  
 

9.39.1 - Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil. 

 
Da qualificação técnica operacional 
 
9.40 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito ​ público ou privado, ou 
regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso.​
 

9.40.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados para: 
 

●​ serviços de substituição de elevadores elétricos de passageiros com 
características equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação (sem 
casa de máquinas, acionamento VVVF, velocidade mínima de 0,35 m/s, 
quadro de comando microprocessado, capacidade mínima de 225 kg, 3 
paradas);   
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9.41 - Será admitida a apresentação de atestados de capacidade técnica de contratos distintos, para 
fins de comprovação dos quantitativos mínimos, previstos no subitem 9.42.1, desde que tenham 
sido executados de forma concomitante (períodos simultâneos), demonstrando a capacidade técnica 
da empresa licitante para atender à totalidade dos requisitos exigidos (Art. 67 da Lei nº 
14.133/2021).   
 

9.41.1 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.  
 
9.41.2 -   A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
9.42 - A exigência de atestados visa comprovar que a empresa possui experiência consolidada na 
instalação de elevadores de porte compatível, com capacidade para manter a regularidade e a 
confiabilidade operacional dos equipamentos, bem como estrutura e recursos adequados à execução 
de contratos continuados, reduzindo riscos operacionais e assegurando padrões adequados de 
qualidade e segurança. 
 
9.43 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato, ou se decorrido 
pelo menos 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior. 
 
9.44 - A empresa deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços. 
 
Da qualificação técnica profissional 
 
9.45 -  Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, também abaixo indicado(s): 
 

●​ Para o(a) Engenheiro(a) Mecânico(a) ou Engenheiro(a) Mecatrônico(a): elaboração 
de projetos executivos de elevadores, serviços de substituição, modernização, 
instalação de elevadores com / sem casa de máquinas. 
 

●​ Para o(a) Engenheiro(a) Eletricista: serviços de instalações elétricas em baixa 
tensão e quadros de comando microprocessados, elaboração de projetos executivos 
de modernização de elevadores com / sem casa de máquinas. 

 
9.46 - Os(As) profissionais que apresentarem as comprovações da qualificação técnica deverão, 
obrigatoriamente, ser os(as) responsáveis técnicos(as) dos serviços contratados. 
 

9.46.1 - No caso de necessidade de substituição de algum(a) responsável técnico(a) ao 
longo do contrato, deverá ser efetuada a baixa ou substituição da respectiva ART (ou 
equivalente), conforme indicação do Conselho. O(A) novo(a) profissional deverá atender às 
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exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o Edital de Licitação, devendo ser 
submetidos à Fiscalização seus atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico ou 
equivalentes. 

 
10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei nº 
14.133/2021) 
 
10.1 – O custo estimado total da contratação é de R$ 240.698,69 (Duzentos e quarenta mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos centavos), conforme valores dispostos 
na tabela do item 1. 
 
10.2 – Esse valor contempla a execução integral dos seguintes serviços: 

●​ Elaboração do Projeto Executivo para o elevador; 
●​ A desinstalação completa do equipamento atual (elevador hidráulico) e adequações da caixa 

de corrida; 
●​ Fornecimento e Instalação de elevador convencional de 3 paradas, capacidade mínima de 5 

pessoas / 425 kg; 
●​ Assistência Técnica - Manutenção preventiva e corretiva (em garantia); 

 
10.3 – A estimativa foi elaborada com base em contratações similares realizadas por outros 
órgãos públicos, em sítios eletrônicos especializados (Painel de Preços / Compras Governamentais 
/ ComprasNet) e de domínio amplo, em conformidade com os incisos II e  III do §2º do art. 23 
da Lei nº 14.133/2021.  
 
10.4 – A pesquisa foi materializada no Mapa de Preços (elaborado de acordo com o art.29 do Ato 
TRT6 GP N.º 655/2023) em planilha denominada “Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da 
Contratação”, conforme modelo disponível em sítio eletrônico do TRT6. 
 
10.5 – O valor estimado reflete uma composição justa, fundamentada tecnicamente, e compatível 
com os preços de mercado, garantindo vantajosidade, eficiência e previsibilidade 
orçamentária. 
 
11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 
14.133/2021) 
 
11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 
 
11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
I) Gestão/Unidade: Coordenadoria de Engenharia de Manutenção; 
II) Fonte de Recursos: 1027; 
III) Programa de Trabalho:Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho; 
IV) Elemento de Despesa: *449052.;  
V) Plano Interno: não há. 
 
12 - ANEXOS 
 
12.1 - Anexo I - Especificações Técnicas; 
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12.2 - Anexo II - Composição do BDI; 
 
12.3 - Anexo III - Cronograma Físico-Financeiro; 
 
12.4 - Anexo IV - Modelo de Cronograma Físico-Financeiro; 
 
12.5 - Anexo V - Desenho Caixa de Corrida - Vista Lateral e Superior; 
 
12.6 - Anexo VI - Modelo de Proposta de Preço. 
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
1 - DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 
 
1.1 – A contratação abrangerá o fornecimento e instalação de 01 (um) elevador para transporte de 
pessoas, capacidade para 5 passageiros, tipo social, acionamento por motor elétrico, que atenda às 
normas de acessibilidade para pessoas portadoras de deficiência (PCD), a ser instalado no prédio do 
Fórum Trabalhista de Goiana situado no Loteamento Novo Horizonte PE-075, 87 - Goiana/PE. 
 
1.1.1 - Características principais do novo elevador: 
 

●​ Tipo de Equipamento: Elevador elétrico SEM casa de máquinas;  
●​ Quantidade: 1; 
●​ Capacidade: 5 pessoas, 425 kg  
●​ Percurso: 6,50 m;  
●​ Velocidade: 0,35 m/s;  
●​ Paradas: 3;  
●​ Denominação dos pavimentos e botoeira de cabina SS, T, 1;  
●​ Entradas de Cabina: 1;  
●​ Estrutura da caixa de corrida: em alvenaria sobre pisos e vigas de concreto; 
●​ Medidas da caixa Largura x Profundidade: 1.850 mm X 2.900 mm;  
●​ Profundidade do poço: 1.500 mm; 
●​ Altura da última parada: 3.500 mm;  
●​ Medidas mínimas da cabina Largura x Profundidade x Altura: 1100 x 1400 x 2.100mm; 
●​ Dimensão mínima da porta Abertura x Altura: 800 x 2.000mm; 

 
1.1.2 - Cabina 
 

●​ Dimensões de Cabina: As dimensões da cabina devem comportar o transporte de passageiros 
em cadeira de rodas, de acordo com a legislação vigente; 

●​ Acabamento de Cabina: Painéis laterais, frontais e de fundo aço inox escovado, e espelho 
meio corpo embutido no painel do fundo;  

●​ Teto de Cabina: em aço inoxidável escovado com lâmpadas LED; 
●​ Modelo do Corrimão da cabina: Tubular em inox polido, nos painéis laterais e do fundo; 
●​ Porta de Cabina: Porta de correr automática, em aço inox escovado, com abertura lateral ou 

central, com acionamento simultâneo com a porta de pavimento: 
●​ Botoeira de cabina: Instalada sobre o painel lateral ou nos marcos da porta, com sinalização 

em led com indicação em Braille, fabricada em aço inox. 
●​ Piso de Cabina: rebaixamento em 20 mm para receber acabamento em granito a ser 

fornecido pelo licitante;  
●​ Soleira para cabina: em duralumínio, com canais, dimensões, tolerâncias e furos, para 

permitir o encaixe e deslizamento das corrediças das portas de cabine; 
●​ Segurança: Régua de Segurança Eletrônica; Alarme na cabina com intercomunicador; Sensor 

de carga; Comando de emergência Bombeiros; Botões de abre e fecha porta; iluminação de 
emergência; 

●​ Sinalização do pavimento dentro da cabina: Sistema de gravação informando qual pavimento 
a cabina parou, visando auxiliar as pessoas portadoras de deficiência. Além do display 
luminoso.  

●​ Ventilador embutido no teto, com acionamento comandado através de tecla na coluna de 
comando da cabina. Funcionamento independente se o elevador está ou não em 

 
 

https://www.google.com/search?sca_esv=9435af18d49acddf&rlz=1C1UEAD_enBR1169BR1169&q=Loteamento+Novo+Horizonte&ludocid=2348469355946148269&lsig=AB86z5W_jkXP5nMtLSiqZjnCcSIh&sa=X&ved=2ahUKEwj2z6qigpyPAxUMq5UCHV5ZBusQ8G0oAHoECDoQAQ
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deslocamento; 
●​ Operação de Portas: Operador de porta elétrico, contendo motor de corrente alternada 

controlado por inversor de frequência, caixa de controle, polcas, microrruptores, correias 
intermediárias, rampa expansiva, para acionamento automático da porta das cabinas; 

●​ Fechos eletromecânicos: impedirão a abertura das portas se os carros não estiverem parados 
nos andares e impedirão a sua partida caso não estejam travados; 

●​ Conjuntos intercomunicadores: sistema eletrônico de viva voz, que permitem a comunicação 
entre a cabina, quadro de comando e sala da recepção do prédio. 

●​ A parte superior da cabina deverá ser equipada com guarda-corpo com suporte, visando à 
prevenção de quedas durante as inspeções e manutenções.  
 

1.1.3 - Pavimentos 
 

●​ Botoeira dos pavimentos: Instalada sobre os marcos da porta, com sinalização em led com 
indicação em Braille, fabricada em aço inox. 

●​ Sinalização de chegada/saída do elevador no pavimento: Sistema de gravação informando no  
pavimento, a chegada/saída e qual a direção, visando auxiliar as pessoas portadoras de 
deficiência. Além do display luminoso; 

●​ As portas dos pavimentos serão do tipo de correr, em aço inox escovado, automáticas, de 
duas folhas, com lateral ou central e com dimensões compatíveis com a porta da respectiva 
cabina; 

●​ Deverá ser instalado o sistema integrado de porta nos pavimentos, inclusive acessórios, tais 
como portais, marcos, carrinhos de porta, sistema de transmissão, inclusive fechos 
eletromecânicos em todos os pavimentos; 

●​ Os ajustes, alinhamentos, nivelamentos e acabamentos de natureza civil resultantes da 
instalação das portas do elevador serão por conta da empresa contratada. 

●​ Deverão ser instaladas botoeiras do tipo micro movimento em todos os andares, com botões 
de subida e descida, localizadas ao lado direito da porta de pavimento, com leds auto 
iluminados para confirmação visual do registro de chamada, contendo sistemas de números e 
sinais em alto-relevo, com marcadores dos pavimentos em Braille e com características anti 
vandalismo; 
 

1.1.4 - Motor e Máquina de Tração 
 

●​ O elevador (MRL) deverá ser equipado com motor gearless (sem engrenagens), do tipo 
síncrono de ímã permanente, diretamente acoplados à polia de tração, com alta eficiência 
energética e torque elevado, permitindo partida e parada suaves, além de alto rendimento 
mesmo em baixas rotações; 

●​ O conjunto máquina de tração deve ser compacto e eficiente, projetado para operar sem casa 
de máquinas, com níveis mínimos de ruído e vibração, proporcionando maior eficiência 
energética e redução de custos operacionais; 

●​ O sistema de tração utilizado deve possuir alta precisão dimensional, além de ser leve, 
flexível, resistente e operar silenciosamente. Deve ser fabricado com materiais de alta 
durabilidade, capazes de suportar tensões elevadas e ciclos repetitivos de operação, 
garantindo a estabilidade e segurança durante o movimento vertical da cabina e reduzindo o 
desgaste mecânico, o que prolonga a vida útil do sistema; 

●​ Os freios de segurança devem ser eletromecânicos, de alta eficiência, capazes de atuar 
imediatamente em caso de perda de tensão ou anomalias no sistema de controle, garantindo 
a imobilização segura da cabina em situações de emergência. Devem ser projetados para 
operação silenciosa e com baixa manutenção, assegurando a máxima segurança dos 
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passageiros;  
●​ O sistema de contrapeso deve ser projetado para balancear eficientemente o peso da cabina 

e parte da carga útil, reduzindo a potência necessária ao motor e diminuindo o consumo 
energético. Deve ser fabricado em material resistente e de alta densidade, como ferro 
fundido ou aço, e incluir dispositivos de segurança para evitar oscilações indesejadas; 
 

1.1.5 - Comando e Controle 
 

●​ Os quadros deverão ser novos, com barramento trifásico + neutro + terra, com trilhos DIN  
35mm (trinta e cinco milímetros) para fixação de disjuntores e espelho de proteção, seguindo  
rigorosamente o diagrama unifilar constante no projeto. Quadros de distribuição de circuitos  
de sobrepor, instalação em áreas internas à edificação, composto de espelho metálico e porta  
com pintura eletrostática epóxi pó, flange superior e inferior. Deverá conter espaço para 
chave  geral e com capacidade mínima de disjuntores conforme projeto, sendo a fixação dos  
disjuntores por engate rápido em trilho DIN de 35mm (trinta e cinco milímetros). Deverão ser  
instalados isoladores das barras transversais que não forem utilizadas. Os disjuntores 
deverão  ser identificados através de placas. Deverá ser fixado no interior do quadro, em 
papel contato, a correspondência entre os disjuntores e as salas que atendem. A carcaça e a 
tampa do quadro  deverão ser aterradas.  

●​ Painel de distribuição, metálico, conforme NBR IEC 61439-1 e NBR IEC 1439-3,  tamanho 
conforme projeto, montagem trilho padrão IEC/DIN, IP-43, IK-09, reversível, com  chassi e 
tampa de acabamento, espelhos porta etiquetas, e fecho universal, compartimentação  de 
filas.  

●​ Os equipamentos deverão ser fabricados e testados de acordo com os valores baixo:   
- Classe de Isolação: 1000V (um mil Volts);   
- Frequência: 50-60Hz (cinquenta a sessenta Hertz);   
- Corrente nominal do barramento principal: (conforme diagrama unifilar);  
- Corrente suportável de curta duração, 1s (um segundo): (conforme 
diagrama unifilar);  

●​ Todos os painéis deverão ser providos de dispositivos de proteção, aterramentos, 
isolação de terminais energizados e sinalização padronizada, conforme requisitos da  
R10; 

●​ No local de instalação do painel elétrico e controle do elevador estará disponível fonte para 
alimentação dos serviços auxiliares na seguinte tensão: 380V +/-10%, 60Hz, trifásico, neutro 
aterrado para todos os motores; 220V +/-10%, 60Hz, monofásico (fase + neutro) para 
iluminação; 

●​ Serão instaladas todas as fiações elétricas, com respectivo aterramento, no quadro de força 
que alimenta o quadro de comando a ser instalado; 

●​ Botoeira de inspeção: instaladas sobre as cabinas e no fundo de poço, cuja finalidade será 
movimentar os Elevadores durante vistoria de órgãos competentes, execução de serviços de 
manutenções preventivas e corretivas, atendendo a Norma ABNT NBR 16858:20; 

●​ Será fornecido sistema de comando eletromecânico microprocessado de última geração 
global, seletivo na subida e na descida, com inversor de tensão e frequência variável, tipo 
VVVF, que controla todas as operações de chamadas de cabinas e pavimentos, abertura e 
fechamento de portas da cabina, acionamento da máquina de tração, partidas e paradas 
niveladas nos pavimentos, realizando permanentemente um completo auto diagnóstico para 
garantia da integridade de todos os conjuntos monitorados, para garantia da integridade de 
todos os sistemas embarcados, assim como deverá contemplar fontes multi-voltagens, 
disjuntores termomagnéticos, transformadores de tensão e potência dos componentes 
eletromecânicos e eletrônicos; com finalidade de alimentar máquina de tração e freio, acionar 
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portas e monitoras os circuitos de segurança e proteção. 
●​ O sistema de monitoramento da velocidade terá uma caixa de comando, a ser instalada no 

topo do carro e deverá possuir um sensor para que o mesmo responda instantaneamente às 
diversas chamadas; 

●​ O sistema disporá de módulo de sobrecarga. Este dispositivo informará aos passageiros no 
carro, por sinais intermitentes sonoros e luminosos, que existe sobrecarga de, pelo menos 
10%; 

●​ Limitadores de velocidade do tipo progressivo: deverá ser composto por polia esticadora, 
cabo de segurança, dispositivos eletrônicos para monitoração do seletor eletrônico, cabo de 
segurança, dispositivo de desengate e demais pertences, com finalidade de detectar excesso 
de velocidade, propiciar diminuição e/ou atuação do freio de segurança, se necessário; 

●​ Fornecer os diagramas unifilares dos quadros elétricos e de comando. 
 
1.1.6 - Sistema de Resgate Automático 
 

●​ Dispositivo eletrônico que detecta a falta de energia e conduz a cabina, de forma segura, até 
o pavimento mais próximo e liberando as portas da cabina e do pavimento; 

●​ Sistema dotado de um banco de baterias que permita ao equipamento, no caso de pane ou 
falta de energia elétrica da concessionária local, descer ou subir ao pavimento mais próximo 
e abrir a porta do elevador; 

●​ Após o estacionamento da cabine, o comando interno e externo ficará inativo; 
●​ No restabelecimento da energia da concessionária, o sistema de comando assume religando 

o Elevador parado automaticamente. 
 
1.1.7 - Caixa de corrida e poço 
 

●​ Limites de segurança para o poço dos Elevadores: para os pavimentos extremos com 
finalidade de enviar sinais para o comando/seletor para desacelerar, inverter direção, parar e 
retirar os Elevadores de funcionamento se ultrapassar o curso normal; 

●​ Cabos de comando do poço: para interligação flexível entre os componentes da cabina e 
armário de comando, com revestimento plástico resistente a umidade, autoextinguível e apto 
a suportar tensões de até 600V (seiscentos volts), conforme exigência da Norma ABNT NBR 
16858:20; 

●​ Fiações de poços, calhas para fiações, kits calhas de poço, elementos de fixação das calhas e 
elementos elétricos de 1a qualidade, para interligar botoeiras/sinalização de pavimentos, 
limites de segurança e demais componentes; 

●​ Materiais elétricos: utilizados para a interligação das botoeiras/sinalização de pavimentos, 
limites segurança nos extremos, motores e demais componentes com o comando/seletor 
através de cabos múltiplos flexíveis, ilações, calhas, terminais, conduítes, elementos elétricos 
de 1a qualidade com bitolas e metragens de acordo com as características dos Elevadores; 

●​ Chave tipo soco: permissão de acesso ao poço, exigido por norma; 
●​ Iluminação de poço conforme item 5.2.1.4 da ABNT NBR 16.858:20; 
●​ Impermeabilização do fundo de poço e 1,5m (um metro e meio) das paredes a partir do 

fundo de poço com produto flexível, tipo Viaplus 5000 ou similar, que é indicado para 
impermeabilização estruturas de concreto armado; 

●​ Acabamento em cimento, reboco com argamassa para nivelamento e pintura da caixa de 
corrida para instalação dos perfis guias da cabina. 

 
2 - NORMAS E LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 
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●​ ABNT NBR 16083:2012 - Manutenção de elevadores, escadas rolantes e esteiras rolantes — 
Requisitos para instruções de manutenção;  

●​ ABNT NBR 16042:2012 - Elevadores elétricos de passageiros — Requisitos de segurança para 
construção e instalação de elevadores sem casa de máquinas;  

●​ ABNT NBR 16858:2022 – Elevadores - Requisitos de segurança para construção e instalação - 
Parte 7: Melhoria da segurança de elevadores de passageiros e elevadores de passageiros e 
cargas existentes;  

●​ ABNT NBR NM 313:2007 – Elevadores de passageiros – Requisitos de segurança para 
construção e instalação – Requisitos particulares para a acessibilidade das pessoas, incluindo 
pessoas com deficiência;  

●​ ABNT NBR NM 196:1999 – Elevadores de passageiros e monta-cargas – Guias para carros e 
contrapesos – Perfil T;  

●​ ABNT NBR NM 207:1999 – Elevadores elétricos de passageiros – Requisitos de segurança 
para construção e instalação;  

●​ ABNT NBR 14364:1999 – Elevadores e escadas rolantes – Inspetores de elevadores e 
escadas rolantes – Qualificação;  

●​ ABNT NBR ISO 9386 – Plataformas de elevação motorizadas para pessoas com mobilidade 
reduzida – Requisitos para segurança, dimensões e operação funcional. Parte 1: Plataformas 
verticais. Parte2: Plataformas inclinadas;  

●​ ABNT NBR 9050:2020 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos;  

●​ AWS D1.1 - Código de Soldagem Estrutural para Aço da American Welding Society, que 
estabelece os requisitos para fabricação, montagem e inspeção de estruturas de aço 
soldadas. 

●​ NBR/NM 3834: Requisitos de qualidade para a soldagem por fusão de materiais metálicos em 
fábrica e em campo. 

●​ ASME Seção IX: Regulamenta a qualificação de procedimentos e soldadores para a fabricação 
de caldeiras, vasos de pressão e tubulações. 

●​ Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: NR-6: 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI; NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; NR-12 Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos; NR-18: Condições 
e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; NR-23: Proteção Contra Incêndios; 
NR-33 Medidas de Segurança em Espaços Confinados; NR-35 Trabalho em Altura;  

●​ Manual de Segurança do Trabalho para Empresas Contratadas pela RFB;  
●​ Também deverão ser observadas todas as orientações do fabricante do equipamento;  
●​ Deverão ainda ser observadas, durante a vigência do contrato, todas as leis, normas, códigos 

de posturas federais, estaduais e municipais, normas infralegais e manual do fabricante. 
 
3 - DESMONTAGEM DO ELEVADOR EXISTENTE 
 
3.1 - Antes da instalação do elevador, a Contratada: 

 
●​ Deverá realizar a desmontagem, retirada e transporte completo das peças e equipamentos 

existentes (elevador hidráulico), bem como a correta destinação no aspecto físico e 
ambiental. 
 

●​ Deverá manter sempre presente, durante todo o período de desmontagem e movimentação, 
profissionais técnicos devidamente treinados para efeito de supervisão, contando com todos 
os esforços necessários para o cumprimento das normas de segurança, dos prazos e da alta 
qualidade dos serviços. 

 
 

https://www.google.com/search?sca_esv=1cd912c63e8479c3&rlz=1C1UEAD_enBR1169BR1169&q=ASME+Se%C3%A7%C3%A3o+IX&sa=X&ved=2ahUKEwjio8LJhdOPAxVZrJUCHV35NjYQxccNegUImQIQAQ&mstk=AUtExfA8NLthSKde827Cos8-Qk5pN-hjHNjB9D_hhTe-MFFzxrp3fEwRDYPbURfnz1P9uuW-N1D3xaaBOAw3sIsN0RXsqMH33wnGeiNwTQM_JSZCbSSra7y6wtXe0KEoF3iAgWOuS69tv5EaYXRl7GAiYW3Ks0e5lwiNI_TrhgBqrRcbA_8&csui=3
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●​ Será responsável por todos os ônus decorrentes da contratação de guinchos, guindastes para 

transporte vertical e horizontal de todas as peças e componentes para a desmontagem do 
equipamento, bem como todo transporte de peças, materiais, conjuntos pré-montados e 
eventuais intervenções civis necessárias para execução dos serviços contratados; 

 
3.2 - As características técnicas do elevador a ser desmontado se encontram no quadro abaixo: 
 

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO LOCAL 

Elevador hidráulico com capacidade de 225 kg ou 03 passageiros, 03 
paradas, velocidade indefinida, fornecido pela ASR Elevadores. Não 
possui acionamento VVVF, o quadro de comando é composto por 
componentes eletrônicos da JR Comandos. A central hidráulica é de 
fabricação GMV de 150 l/min, com válvula reguladora de pressão 
3010 EN. A porta é de abertura lateral com operador de fabricação 
Fermator, 220VAC e 800 mm de curso. 

Fórum Trabalhista do 
TRT6 em Goiana; 
Loteamento Novo 

Horizonte PE-075, 87 - 
Goiana/PE 

 
4 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (EM GARANTIA) 
 
4.1 - Após a conclusão da instalação do elevador, a Contratada: 
 

●​ Assumirá prontamente a manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento e reposição 
de todas as peças originais novas e de materiais de consumo, sem ônus adicional para o 
TRT6, pelo prazo de vigência do contrato estabelecido no Termo de Referência e seus anexos, 
compreendendo o período de 12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo do serviço 
de instalação do elevador, bem como o período de recebimento definitivo, conforme 
detalhado no Cronograma Físico-Financeiro. 

 
●​ A Contratada deverá elaborar cronograma de manutenções preventivas a ser submetido à 

aprovação da Contratante.  
 

●​ Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem a realização de todos os testes 
elétricos, mecânicos e de eficiência, revisão, calibragem, verificação das condições 
operacionais do elevador, análises e reparação de vazamentos, condições de lubrificação dos 
componentes, limpeza, polimentos de portas e cabines, substituição de peças e insumos. 
 

●​ Os serviços serão executados por equipe não residente disponibilizada pela Contratada 
devendo esta, obrigatoriamente, obedecer aos requisitos de formação profissional. Os 
serviços de manutenção deverão ser realizados através de visitas técnicas programadas, 
segundo o cronograma de manutenções preventivas previamente entregue a equipe de 
fiscalização do Contratante ou através de chamados do Contratante para atendimento das 
manutenções corretivas (programáveis e emergenciais). 
 

●​ A Contratada deverá manter, em seu estabelecimento, PLANTÃO DE EMERGÊNCIA 24 HORAS, 
de segunda a domingo, destinado ao atendimento de chamados para livrar pessoas retidas 
em cabinas, ou para caso de acidentes, com tempo de início de atendimento não superior a 
30 minutos. 
 

 
 

https://www.google.com/search?sca_esv=9435af18d49acddf&rlz=1C1UEAD_enBR1169BR1169&q=Loteamento+Novo+Horizonte&ludocid=2348469355946148269&lsig=AB86z5W_jkXP5nMtLSiqZjnCcSIh&sa=X&ved=2ahUKEwj2z6qigpyPAxUMq5UCHV5ZBusQ8G0oAHoECDoQAQ
https://www.google.com/search?sca_esv=9435af18d49acddf&rlz=1C1UEAD_enBR1169BR1169&q=Loteamento+Novo+Horizonte&ludocid=2348469355946148269&lsig=AB86z5W_jkXP5nMtLSiqZjnCcSIh&sa=X&ved=2ahUKEwj2z6qigpyPAxUMq5UCHV5ZBusQ8G0oAHoECDoQAQ
https://www.google.com/search?sca_esv=9435af18d49acddf&rlz=1C1UEAD_enBR1169BR1169&q=Loteamento+Novo+Horizonte&ludocid=2348469355946148269&lsig=AB86z5W_jkXP5nMtLSiqZjnCcSIh&sa=X&ved=2ahUKEwj2z6qigpyPAxUMq5UCHV5ZBusQ8G0oAHoECDoQAQ
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●​ Caso não seja possível entrar em contato com a Contratada ou a mesma não tenha 
capacidade de enviar uma pessoa capacitada para efetuar o atendimento dentro desse prazo, 
será chamado o corpo de bombeiros e a contratada deverá assumir responsabilidade do 
conserto se houver avaria decorrente do resgate. 
 

●​ Os serviços de manutenção deverão ser executados pela Contratada, por meio de técnicos 
qualificados, treinados e a si vinculados, bem como, instruídos adequadamente para a 
execução, de forma segura, dos serviços de manutenção elencados no presente instrumento.  
 

●​ Todos os serviços deverão ser prestados de forma continuada e nos prazos estipulados neste 
instrumento, portanto, a Contratada deverá alocar um número suficiente de profissionais, de 
forma a cumprir com todas as obrigações assumidas.  
 

●​ Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados no local em que o 
elevador está instalado, salvo quando, por motivos técnicos, não puderem ser executados no 
local de uso, quando então poderá haver a retirada do componente defeituoso pela 
Contratada, mediante prévia aprovação e avaliação do(s) fiscal(is) do Contrato, ficando a 
mesma inteiramente responsável pela integridade física de seus componentes e da instalação 
do Contratante durante a retirada, transporte, substituição de peças e reinstalação, sem 
qualquer ônus para o Contratante. 
 

●​ A Contratada deverá providenciar, exclusivamente, a suas expensas todas as ferramentas, 
equipamentos, aparelhos mecânicos ou eletrônicos de aferição, regulagem ou ajuste, 
necessários e suficientes para a execução dos serviços, bem assim, deverá identificá-los de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante ou de outras 
Contratadas, sendo também de inteira responsabilidade da Contratada a guarda, manutenção 
e conservação dos mesmos.  
 

●​ Os serviços devem ser executados de acordo com a melhor técnica, seguindo as 
recomendações dos fabricantes, as normas da ABNT e a legislação vigente, sem descuidar, 
principalmente, das condições estipuladas neste instrumento; 
 

●​ A Contratada deverá registrar as leituras de operação, medições e testes periódicos em 
planilhas próprias de acompanhamento, devidamente assinadas pelo técnico que realizá-las. 

 
4.2 - Manutenção Preventiva 
 

4.2.1 -  Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por objetivo evitar a 
ocorrência de defeitos em todos os componentes do equipamento a ser manutenido, 
conservando-os dentro dos padrões de segurança e eficiência, visando seu perfeito 
funcionamento, de acordo com os manuais do(s) fabricante(s) do elevador e as normas 
técnicas específicas, devendo ser executadas as seguintes atividades principais: 

 
a) Inspeção - Verificação dos pontos críticos (segurança) das instalações e 
componentes dos equipamentos, seguindo programa de manutenção recomendado 
pelo fabricante do equipamento e rotinas de manutenção apresentadas neste Termo 
de Referência. 
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b) Revisão - Verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins de 
reparos, troca de óleos, limpeza ou reposição de componentes recomendadas pelo 
fabricante dos equipamentos e rotinas de manutenções. 
 
c) Configuração - Ajustes e parametrização operacional, nos sistemas de supervisão, 
controladores e/ou instrumentos do sistema para alcançar o funcionamento ideal 
conforme a demanda local. A manutenção preventiva deverá ser realizada com visitas 
mensais para execução do plano de manutenção. 

 
4.2.2 -  As manutenções preventivas deverão ser executadas, ordinariamente, em dias úteis 
e durante o horário normal de funcionamento da unidade onde os equipamentos estão 
instalados. 

 
4.3 - Manutenção Corretiva 
 

4.3.1 - Entende-se por manutenção corretiva aquela que tem por objetivo o 
restabelecimento dos componentes dos equipamentos às condições ideais de funcionamento, 
por meio da eliminação de defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e 
eletrônicos, bem como, pela aplicação ou substituição de insumos, peças, componentes e/ou 
acessórios que se apresentem danificados, gastos ou defeituosos, aí incluídas as instalações 
elétrica, hidráulica, estrutural e etc.  

 
4.3.2 - A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário e a qualquer tempo. A 
Contratada deverá, sempre que o Contratante entender necessário, emitir laudo técnico 
específico que contenha a discriminação do defeito apresentado e sua origem, sendo que este 
deverá ser assinado pelo responsável técnico.  

 
4.3.3 - Nos serviços de manutenções corretivas estão incluídas toda a mão-de-obra, 
componentes, peças, materiais e insumos necessários à execução do serviço, bem como 
transportes, diárias, e outras despesas necessárias, as quais ficarão, integralmente, às 
expensas da empresa Contratada.  

 
4.3.4 - A Contratada não poderá usar como justificativa para a não normalização do 
funcionamento do elevador a imprudência, a imperícia ou a negligência de seu corpo técnico, 
ou ainda, a ausência ou má conservação das ferramentas, equipamentos ou aparelhos de 
medição, assim como a falta de material de consumo necessário à execução do serviço.  

 
4.3.5 - A Contratada atenderá aos chamados para as manutenções corretivas mediante 
ligação telefônica, sistema próprio, whatsapp, pessoalmente ou por outro meio hábil de 
contato convencionado entre o Contratante e a Contratada, sendo, que a partir deste contato 
deverá a Contratada informar, imediatamente, ao Contratante o número de protocolo do 
chamado, além disso, deverá fazer constar na ficha de manutenção corretiva/Ordem de 
Serviço para Manutenção Corretiva a data e o horário em que foi feita a referida 
comunicação, o tipo de defeito informado, o nome do servidor que a realizou o chamado. 

 
4.3.6 - Os registros de manutenções corretivas deverão ser elaboradas e fornecidas pela 
própria Contratada, sendo que estes devem ser preenchidas com a informação de todo o 
serviço executado, dos materiais, componentes, peças e insumos aplicados, horários de início 
e de conclusão do serviço e o nome completo do técnico que o realizou.  
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4.3.7 - Os chamados para manutenção corretiva devem ser atendidos nos prazos definidos 
na tabela abaixo, sendo que estes prazos terão início de contagem a partir do horário de 
abertura do chamado e finalização no exato momento do comparecimento do técnico às 
instalações do Contratante: 

 

Prioridade  Prazo Máximo 
de Atendimento 

Tipo de Ocorrências 

Nível I 1 hora Ocorrências que impedem o funcionamento da 
Unidade ou que acarretem o risco iminente de 
impedimento total ou as classificadas pela TRT6 
como emergenciais.  

Nível II 3 horas Ocorrências que comprometem parcialmente o 
funcionamento da Unidade, e que poderão vir a 
agravar em um curto espaço de tempo.  

Nível III 24 horas Ocorrências que não comprometem o 
funcionamento da Unidade, porém incomodam os 
usuários ou ainda prejudicam a imagem do TRT6.  

 
a) Situações que caracterizam a necessidade de atendimento emergencial:  
 
- Falha com retenção de pessoas. 
- Risco iminente de acidentes ou ocorrência de acidentes;  
- Risco agressivo ao meio ambiente;  
- Risco do dano agravar e levar a perdas onerosas dos equipamentos e instalações;  
- Parada geral do sistema;  

 
4.3.8 -  Não serão aceitas como justificativas para o não cumprimento dos prazos previstos, 
a imprudência, a imperícia ou negligência da Contratada, além da má conservação das 
ferramentas, equipamentos ou aparelhos de medição da Contratada, ou ainda a falta de 
material de consumo e a incapacidade em realizar testes.  
 
4.3.9 - Após a conclusão do serviço de manutenção a Contratada deverá entregar uma das 
duas vias da Ordem de Serviço para Manutenção Corretiva (O.S) ao representante do 
Contratante, para que seja realizado o fechamento/ateste da O.S., sendo obrigatório que 
esteja assinada pelo técnico da empresa responsável pela execução do serviço e pelo 
representante do Contratante, com a data e o horário de término do serviço. 

 
5 - DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 - A Contratada será a responsável pela administração, planejamento e programação de todas as 
atividades necessárias à perfeita e completa execução do objeto. 
 
5.2 - Toda mão de obra, materiais, ferramentas, andaimes, tapumes, materiais de limpeza, 
recipientes e demais utensílios, necessários à perfeita e completa execução dos serviços, deverão 
ser fornecidos pela Contratada que também se encarregará de sua descarga e transporte, horizontal 
e vertical, até o local de realização dos trabalhos. 
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5.3 - Correrá, por conta exclusiva da Contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus 
Técnicos ao local da execução dos serviços objeto da licitação, pela retirada e entrega das peças e  
equipamentos e todas as despesas de transporte, frete e seguros correspondentes. 
 
5.4 - As condições de acesso aos locais de realização dos serviços deverão ser verificadas pela 
Contratada, devendo alertar a Fiscalização das eventuais dificuldades e/ou impedimentos. 
 
5.5 - A Contratada deverá se programar de forma a atender aos prazos estabelecidos neste Termo 
de Referência e seus Apêndices. 
 
5.6 - Danos causados a qualquer elemento das edificações da Contratante durante os serviços serão 
de responsabilidade da Contratada, a qual deverá executar, às próprias custas, todos os projetos, 
obras e serviços necessários para a total recuperação do dano. 
 
5.7 - A Contratada deverá tomar todas as providências necessárias para a manutenção da limpeza 
dos locais que sofrerão intervenções, devendo: 
 

5.7.1 - Manter o local dos serviços permanentemente limpo, livre de quaisquer sujidades 
causadas pela execução dos serviços, procedendo tanto à limpeza grossa quanto à fina logo 
após o término de quaisquer trabalhos; 
 
5.7.2 - Proteger paredes, pisos, portas, móveis e objetos das áreas próximas aos serviços, 
utilizando lonas ou outros materiais adequados, se necessário; 
 
5.7.3 - Recolocar, nos respectivos lugares, móveis, peças, componentes e equipamentos 
quando removidos para a execução dos serviços. 

 
5.8 - Os locais de execução dos serviços, quando necessário, deverão ser isolados, às custas da 
contratada, com elementos adequados e instalados atendendo às normas de segurança vigentes. 
 
5.9 - A Contratada deverá recuperar as áreas que venha a prejudicar, como resultado das suas 
operações, deixando- as em conformidade com o seu estado original. 
 
5.10 - As máquinas e os equipamentos que a Contratada utilizar para realizar os serviços somente 
poderão ser retirados das dependências do Tribunal de acordo com as regras e procedimentos 
internos do TRT6. 
 
5.11 - Materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela Fiscalização, 
devendo a Contratada providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndios 
determinados pelos órgãos competentes. 
 
5.12 - Os casos não abordados nas especificações técnicas serão definidos pela fiscalização de 
maneira a manter o padrão de qualidade. 
 
5.13 - Nenhum trabalho adicional ou modificação do objeto poderá ser efetuado pela Contratada 
sem a autorização expressa da Fiscalização, respeitando todas as disposições e condições 
estabelecidas no Contrato. 
 
6 - EQUIPE TÉCNICA  
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6.1 - A Contratada é a única responsável pelo dimensionamento da equipe técnica necessária ao 
pleno atendimento das especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos, não sendo 
admitido justificar a inexecução ou atraso de serviços por sua falta de pessoal. 
 
6.2 - A equipe técnica da Contratada deverá ser composta por profissionais especializados(as), 
qualificados e devidamente habilitados para desenvolverem cada uma das diferentes atividades 
necessárias à execução dos serviços. 
 

6.2.1 - Entende-se como equipe técnica da Contratada a equipe constituída por 
empregados(as) da Contratada com objetivo de execução direta dos serviços sob a sua 
responsabilidade. Serão constituídas por categorias profissionais, tais como: engenheiros(as), 
técnicos(as) ou mecânicos(as), encarregados(as), eletricistas, ajudantes etc. 

 
6.3 - A empresa Contratada também deverá apresentar em até 15 (quinze) dias após o início da 
prestação dos serviços: 
 

6.3.1 - Lista dos(as) seus(suas) funcionários(as) que comporão a equipe e terão acesso às 
dependências da Contratante durante a execução do contrato, contendo nome completo, 
filiação, data de nascimento, endereço de residência, número da carteira de identidade e CPF. 
 
6.3.2 - Certificado de capacitação e/ou comprovação de experiência profissional em carteira 
de trabalho, compatíveis com objeto deste Termo de Referência; 
 
6.3.3 - Comprovante de treinamento nas NRs. 
 

6.4 - Sempre que ocorrer alteração na relação de funcionários(as), as informações e os documentos 
comprobatórios dos funcionários(as) deverão ser atualizados junto à Contratante. 
 
7 - FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE AFERIÇÃO E TESTES  
 
7.1 - O fornecimento das ferramentas, equipamentos, aparelhos de medição e testes, bem como 
seu transporte, e tudo o que for necessário para disponibilizá-los, a fim de assegurar a prestação 
dos serviços de manutenção, sejam eles definitivos ou temporários, será de responsabilidade da 
Contratada. 
 
7.2 - A Contratada deverá considerar os custos referentes a ferramentas, equipamentos, aparelhos 
de medição e testes, na composição de preços ofertada. Não serão aceitos pedidos de pagamentos 
adicionais para a realização deste tipo de despesa. 
 
7.3 - A não apresentação do ferramental adequado, implicará na paralisação dos serviços por parte 
da Fiscalização do contrato sem que seja sustado o tempo limite para a realização dos serviços. 
 
7.4 - Não serão admitidas justificativas de inexecução ou atraso dos serviços alegando a falta ou 
inadequação de ferramentas ou instrumentos. 
 
7.5 - A Contratada deverá identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante, ou de 
outras empresas que prestam serviço nas dependências do TRT6. 
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7.6 - A estocagem de equipamentos e materiais da Contratada no local de prestação de serviços 
será permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo este seja concluído, a 
Contratada deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos remanescentes ou sua guarda em 
local apropriado. 
 
7.7 - Os equipamentos que a Contratada levar para o Tribunal, ou às instalações por ela executadas 
e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização 
formal da Fiscalização. 
 
7.8 - As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por equipamentos, 
materiais, instalações ou assemelhados da Contratada, de forma a não prejudicar o desenvolvimento 
dos serviços de outros contratados que poderão estar trabalhando concomitantemente. 
 
7.9 - Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da 
Contratada. 
 
7.10 - Os instrumentos para medições e testes, utilizados na manutenção, deverão apresentar 
Laudo de Aferição periódica, válido durante todo o período de vigência do Contrato. 
 
8 - GARANTIA       
 
8.1 - A Contratada deverá oferecer garantia pelo período de 12 (doze) meses dos serviços por ela 
executados, inclusive aqueles executados por empresa subcontratada, a contar da data do 
recebimento definitivo dos serviços, sem custo adicional à Contratante. 
 
8.2 - Todos os materiais, peças e equipamentos utilizados na manutenção, reparação e instalação 
dos equipamentos e sistemas, deverão ser novos, originais e de boa procedência. A garantia deverá 
corresponder ao prazo estabelecido pelo fabricante ou 12 (doze) meses, a que for maior, contados a 
partir da data de sua instalação, mesmo que esse período de garantia se extingue após o término do 
Contrato. 
 
8.3 - A Contratada deverá datar e identificar materiais, peças e equipamentos novos para efeito de 
controle da garantia. 
 
8.4 - Para a contagem do prazo de garantia, a data de instalação de materiais que não tenham sido 
datados ou identificados será o último dia de vigência do Contrato ou a data na qual a Fiscalização 
observar a falta de registro no material, o que ocorrer primeiro. 
 
8.5 - O atendimento à chamada para reparo, no período da garantia, deverá ocorrer em até 24 
(vinte e quatro) horas após emissão de OS. No caso da necessidade de troca dos materiais sob 
garantia, a Contratada deverá realizar a substituição em 72 (setenta e duas) horas contadas da 
emissão da OS. Caso o prazo seja inexequível, a Contratada deverá apresentar justificativa formal à 
Fiscalização que inclua a documentação do fornecedor/fabricante do material que comprove a 
inviabilidade do fornecimento no prazo estipulado. 
 
8.6 - Durante o período de garantia, a Contratada arcará com todas as despesas que se fizerem 
necessárias, independentemente da natureza da falha, para a substituição e instalação dos materiais 
sob garantia, inclusive a logística necessária e a utilização de materiais consumíveis. 
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9 - FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE DAS ROTINAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
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ANEXO II - COMPOSIÇÃO DO BDI 
 
1 - Conforme Súmula TCU n° 258/2010, é obrigatório o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devendo 
constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podendo ser indicados 
mediante uso da expressão 'verba' ou de unidades genéricas.  
 
2 - É preciso destacar o disposto na Súmula 254 do TCU a respeito do IRPJ e CSLL na composição 
do BDI, conforme o enunciado assim lançado:  
 

O IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica – e a CSLL – Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido – não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de 
Bonificações e Despesas Indiretas - BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a 
natureza direta e personalística desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado.  
 

3 - O valor de BDI constante da planilha orçamentária é uma estimativa da Administração. Cada 
licitante deverá preencher a sua planilha Composição Analítica do BDI de acordo com o seu Regime 
de Incidência do PIS/COFINS (Cumulativa ou Não-cumulativa) e os seus custos próprios, de modo a 
demonstrar analiticamente a composição do BDI utilizado na formação do preço global da sua 
proposta, seguindo a orientação constante no Artigo 9º do Decreto nº 7.983/2013, o qual trouxe o 
seguinte comando:  
 

“Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do 
valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo:  

I – taxa de rateio da administração central;  
II – percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos 
aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado;  
III – taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e  
IV – taxa de lucro.”  
 

4 - Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI com base na fórmula apresentada adiante, 
levando em conta que nessa taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas 
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.  
 
5 - A fórmula proposta pelo Tribunal para cálculo do BDI convencional é:  
BDI = ((((1 + AC + S + G + R).(1 + DF).(1 + L)) / (1 - I)) – 1) x 100 
 
6 - Onde:  
AC = taxa de rateio da Administração Central;  
S = taxa representativa de Seguros;  
G = taxa que representa o ônus das Garantias exigidas em edital;  
R = taxa de Riscos e imprevistos;  
DF = taxa representativa das Despesas financeiras;  
L = taxa de lucro/remuneração e;  
I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB).  
 
DO BDI REFERENCIAL  
7 - No caso do orçamento estimado pelo TRT6, foram adotados os seguintes valores (com base no 
Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário), que conduziram a um BDI de 26,84 %:  
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a) Administração Central (AC): São as despesas relativas à manutenção de parcela do custo 
do escritório central da empresa. Esta parcela deve ser calculada por meio de rateio do 
custo da administração central pela totalidade das obras gerenciadas pela empresa. O 
percentual previsto foi de 4,00 %, valor dentro dos limites estabelecidos pela Tabela de 
referência de valores para BDI aprovada pelo TCU (Acórdão nº 2622/2013 – Plenário).  
 
b) Seguros e Garantias (S e G): deverão ser computados, se necessário, valores de seguros 
para casos fortuitos ou de força maior. Para efeitos desta licitação, foi considerado o valor do 
risco de 0,80 %, valor dentro dos limites estabelecidos pela Tabela de referência de valores 
para BDI aprovada pelo TCU (Acórdão nº 2622/2013 – Plenário).  
 
c) Riscos imprevistos (R): deverão ser computados, se necessário, valores para cobertura 
de despesas imprevisíveis e seguros para casos fortuitos ou de força maior. Para efeitos 
desta licitação, foi considerado o valor do risco de 1,77 %, valor dentro dos limites 
estabelecidos pela Tabela de referência de valores para BDI aprovada pelo TCU (Acórdão nº 
2622/2013 – Plenário).  
 
d) Despesas Financeiras (DF): são aquelas decorrentes do custo do capital de giro para 
fazer frente às despesas realizadas antes do efetivo recebimento das devidas receitas. Para 
efeitos desta licitação, foi considerado o valor de despesas financeiras de 1,23 %, sendo 
um valor médio considerado pela Tabela de referência de valores para BDI aprovada pelo 
TCU (Acórdão nº 2622/2013 – Plenário).  
 
e) Lucro Bruto (L): é a parcela que contempla a remuneração do construtor, definida com 
base em percentual sobre o total dos custos diretos e despesas indiretas, excluídas aquelas 
referentes às parcelas tributárias. Nesse orçamento foi considerado valor do Lucro de 7,40 
%, valor dentro dos limites estabelecidos pela Tabela de referência de valores para BDI 
aprovada pelo TCU (Acórdão nº 2622/2013 – Plenário).  
 
f) Tributos (PIS , COFINS e CPRB): para a definição do percentual de BDI desta licitação foi 
utilizado o regime de incidência cumulativa, considerando-se, 3,00 % para a COFINS e 
0,65 % para o PIS e também considerado o percentual de 0,0% referente à CPRB. Já as 
empresas tributadas pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e de COFINS devem 
constar os percentuais que representam a média das alíquotas efetivamente recolhidas nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, apurada com base nos 
dados do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais – DACON. 
 
g) Tributos (ISS): O Art. 3º da Lei Complementar 116/2003 de 31 de julho de 2003 – que 
dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências – traz a seguinte informação:  
 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido 
no local: (Redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 2016) 
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1o do art. 1o desta Lei Complementar;  
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços 
descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista 
anexa;  
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IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista 
anexa;  
(…)  
grifos acrescidos  
 

É possível aferir que o ISSQN dos serviços relativos a instalação e manutenção de elevadores 
se enquadram no caput do Art. 3º supramencionado, sendo devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 
prestador, por não se enquadrar em nenhuma das exceções previstas na Lei.  
Diante do exposto, por se tratar de certame de alcance nacional e na impossibilidade de se 
prever o município de domicílio da futura contratada, arbitrou-se pela alíquota máxima legal 
de 5,00 % (cinco por cento) do ISSQN.  
 
h) As despesas relativas aos tributos IRPJ e CSLL não deverão ser incluídas na composição 
do BDI, uma vez que, por incidirem sobre o lucro, não são consideradas despesas indiretas, 
para efeito de repasse ao preço contratual, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União. 
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ANEXO III - Cronograma Físico-Financeiro 

ELEVADOR ELÉTRICO - Fórum Trabalhista de Goiana - TRT-6 
ANEXO III - Cronograma Físico Financeiro - Projeto, Instalação, Manutenção 
       

Serviço 
Percent

ual 
Etapa 1 Etapa 2 Etapa 3 

Etapa 4 
(Mês 1) 

Item 1 - Elaboração e 
Entrega do Projeto Executivo 

7,87% 
    

R$ 
18.950,00 

   

Item 2- Desmontagem do 
Elevador Existente e 
Adequações da Caixa de 
Corrida 

6,85% 

    

 
R$ 

16.475,96 
  

Item 3 - Fornecimento e 
Instalação do Novo Elevador 

81,53% 
    

  
R$ 

196.244,99 
 

Item 4 - Assistência Técnica 
- Manutenção Preventiva e 
Corretiva - 12 meses 

3,75% 
  

 
1/12 do Item 

4 
   R$ 752,31 

Prazo de execução (dias): 30 30 150 30 

Total por etapa: 
R$ 

18.950,00 
R$ 

16.475,96 
R$ 

196.244,99 
R$ 752,31 

Total acumulado: 
R$ 

18.950,00 
R$ 

35.425,96 
R$ 

231.670,95 
R$ 

232.423,26 

  
  

VALOR TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO: 

 

 

Etapa 4 
(Mês 2) 

Etapa 4 
(Mês 3) 

Etapa 4 
(Mês 4) 

Etapa 4 
(Mês 5) 

Etapa 4 
(Mês 6) 

Etapa 4 
(Mês 7) 

      

      

      

      

      

      

1/12 do Item 
4 

1/12 do Item 
4 

1/12 do Item 
4 

1/12 do Item 
4 

1/12 do Item 
4 

1/12 do Item 4 

R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 

30 30 30 30 30 30 

R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 
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R$ 
233.175,57 

R$ 
233.927,89 

R$ 
234.680,20 

R$ 
235.432,51 

R$ 
236.184,82 

R$ 236.937,13 

R$ 240.698,69 (duzentos e quarenta mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
sessenta e nove centavo) 
 

Etapa 4 
(Mês 8) 

Etapa 4 
(Mês 9) 

Etapa 4 
(Mês 10) 

Etapa 4 
(Mês 11) 

Etapa 4 
(Mês 12) 

     

     

     

     

     

     

1/12 do Item 4 1/12 do Item 4 1/12 do Item 4 1/12 do Item 4 1/12 do Item 4 

R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 

30 30 30 30 30 

R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 R$ 752,31 

R$ 237.689,44 R$ 238.441,76 R$ 239.194,07 R$ 239.946,38 R$ 240.698,69 
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ANEXO IV - Modelo de Cronograma Físico-Financeiro 

 
ELEVADOR ELÉTRICO - Fórum Trabalhista de Goiana - TRT-6 
ANEXO IV - Modelo de Cronograma Físico Financeiro - Projeto, Instalação, 
Manutenção 
       

Serviço 
Percen

tual 
Etapa 1 Etapa 2 Etapa 3 

Etapa 4 
(Mês 1) 

Item 1 - Elaboração e Entrega 
do Projeto Executivo 

7,87% 
    

R$ 0,00    

Item 2- Desmontagem do 
Elevador Existente e Adequações 
da Caixa de Corrida 

6,85% 
    

 R$ 0,00   

Item 3 - Fornecimento e 
Instalação do Novo Elevador 

81,53
% 

    

  R$ 0,00  

Item 4 - Assistência Técnica - 
Manutenção Preventiva e 
Corretiva - 12 meses 

3,75% 
   

1/12 do 
Item 4 

   R$ 0,00 

Prazo de execução (dias): 30 30 150 30 

Total por etapa: R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Total acumulado: R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

  
  

VALOR TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO: 

 

 
Etapa 4 
(Mês 2) 

Etapa 4 
(Mês 3) 

Etapa 4 
(Mês 4) 

Etapa 4 
(Mês 5) 

Etapa 4 
(Mês 6) 

Etapa 4 
(Mês 7) 

      

      

      

      

      

      

1/12 do Item 
4 

1/12 do Item 
4 

1/12 do Item 
4 

1/12 do Item 
4 

1/12 do Item 
4 

1/12 do Item 
4 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

30 30 30 30 30 30 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
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R$ 0,00      

 
Etapa 4 
(Mês 8) 

Etapa 4 
(Mês 9) 

Etapa 4 
(Mês 10) 

Etapa 4 
(Mês 11) 

Etapa 4 
(Mês 12) 

     

     

     

     

     

     

1/12 do Item 4 1/12 do Item 4 1/12 do Item 4 1/12 do Item 4 1/12 do Item 4 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

30 30 30 30 30 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
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ANEXO V - Desenho Caixa de Corrida - Vista Lateral e Superior 
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ANEXO VI - Modelo de Proposta de Preços 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
          

   CNPJ:       

   Razão Social:       

   Nome Fantasia:       

   Endereço:       

 
  

Telefone para 
contato:       

   E-mail:       

          
 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para fornecimento e 

instalação de 01 (um) elevador convencional no edifício Fórum 
Trabalhista do TRT6, em Goiana-PE, com o fornecimento de 
toda a mão de obra, materiais e equipamentos necessários à 
perfeita execução dos serviços, incluindo a desmontagem do 
elevador antigo existente (hidráulico), adequações da caixa de 

corrida, retirada das peças e equipamentos a serem 
substituídos. 

 

GRUPO 01 (Fórum Trabalhista de Goiana - TRT6) 
 

Gr
up
o 

ITE
M Descrição Qtd Unid

ade 

Valor 
Unit. 
(sem 
BDI) 

BDI 
Refer
encial 

Valor 
Unit. 
(com 
BDI) 

Valor 
Global 

(com BDI) 

1 
1 

Elaboração e Entrega 
do Projeto Executivo 
para o elevador 

1 serviç
o 

R$ 
0,00 

0,00% 

R$ 
0,00 R$ 0,00 

2 Desinstalação completa 
do equipamento atual 1 serviç

o 
R$ 

0,00 
R$ 

0,00 R$ 0,00 
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(elevador hidráulico) e 
Adequações da Caixa 
de Corrida 

3 

Fornecimento e 
Instalação de elevador 
convencional de 3 
paradas, capacidade 
min. de 5 pessoas / 425 
kg 

1 serviç
o 

R$ 
0,00 

R$ 
0,00 R$ 0,00 

4 
Serviço de Assistência 
Técnica (manutenção 
corretiva e preventiva) 

12 mês R$ 
0,00 

R$ 
0,00 R$ 0,00 

        

 

Percentual de Desconto Ofertado 
na Licitação 0,00% (por extenso) 

Valor Global do Grupo c/ BDI R$0,00 
 
 
 

Composição BDI REFERENCIAL 
Administração Central 0,0% 
Seguros e Garantias 0,0% 

Despesas Financeiras 0,0% 
Riscos e Imprevistos 0,0% 

Lucro Bruto 0,0% 
ISS 0,0% 
PIS 0,0% 

CPRB 0,0% 
COFINS 0,0% 

BDI 0,00% 
 
 
 

A) PREÇO GLOBAL R$ 
B) PREÇO GLOBAL POR EXTENSO: 
C) PRAZO PARA A EXECUÇÃO: ( ) dias consecutivos. 
D) Validade da proposta: 
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Dados para pagamento: 
Banco (Cód.):                                              Agência (Cód.): 
Conta Corrente nº:                                      Validade da Proposta: 
 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(data) 

          
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(representante legal devidamente identificado) 
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ANEXO II do Edital 
MINUTA DE CONTRATO 

 
                                 CONTRATO TRT6 n.º XX/2026 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
RELATIVO AO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
01 (UM) ELEVADOR CONVENCIONAL NO EDIFÍCIO 
FÓRUM TRABALHISTA DE GOIANA-PE, 
INCLUINDO A DESMONTAGEM DO ELEVADOR 
ANTIGO EXISTENTE (HIDRÁULICO). 

 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 02.566.224/0001-90, com sede 
no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP 50.030-902, neste ato representado pelo 
Exmo. Desembargador Presidente, Sr. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, 
matrícula funcional n.º 00002738, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função na CONTRATADA), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Proad. TRT6 n.º 
6.378/2026, têm, por mútuo consenso, por meio do presente instrumento, contratado o que a 
seguir declaram, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
1.​ DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 
1.1.​ O presente contrato fundamenta-se: 

1.1.1.​ No Pregão Eletrônico n.º 03/2026, nas Leis n.ºs 14.133/2021 e 13.709/2018 
(LGPD), na Lei Complementar n.º 123/2006 e nos Decretos n.ºs 8.538/15 e 
9.507/18 e suas alterações, na IN n.º 05/2017-SEGES/MP e Res. 310/21 – CSJT 
(Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho); 

1.1.2.​ Nos termos propostos pela CONTRATADA que simultaneamente: 

1.1.2.1.​ constem no Proad TRT6 n.º 6.378/2026; 

1.1.2.2.​ não contrariem o interesse público. 

1.1.3.​ Nas demais determinações da Lei n.º 14.133/2021; 

1.1.4.​ Nos preceitos de Direito Público; e 

1.1.5.​ Subsidiariamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições 
do Direito Privado. 

 
2.​ DO OBJETO 

 
2.1.​ O objeto deste contrato consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento 

e instalação de 01 (um) elevador convencional no Fórum Trabalhista de Goiana-PE, incluindo 
a desmontagem do elevador antigo existente (hidráulico), nas condições aqui e no Termo de 
Referência estabelecidas. 

2.2.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

2.2.1.​ O Termo de Referência 
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2.2.2.​ O Edital da Licitação; 

2.2.3.​ A Proposta da CONTRATADA; 

2.2.4.​ Os anexos dos documentos supracitados. 

 
3.​ DO PREÇO 

 
3.1.​ O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme tabela a seguir: 
 

Grupo Item 
Catser 

(Grupo / 
Código) 

Item 
Unidade 

de 
Medida 

Qtd 
VALOR 

UNITÁRIO 
COM BDI 

VALOR TOTAL 
COM BDI 

1 

1 3557 
Elaboração do Projeto Executivo para o 
elevador; 

serviço 1 R$ _____,__ R$ _____,__ 

2 3557 
Desinstalação completa do equipamento 
atual (elevador hidráulico) e adequações 
da caixa de corrida; 

serviço 1 R$ ______,__ R$ ______,__ 

3 3557 
Fornecimento e Instalação de elevador 
convencional de 3 paradas, capacidade 
min. de 5 pessoas / 425 kg; 

serviço 1 R$_______,__ R$_______,__ 

4 3557 
Serviço de Assistência Técnica 
(manutenção corretiva e preventiva – 
em garantia).  

mês 12 R$ ___,__ R$ ___,__ 

 VALOR GLOBAL R$_______,__ 

 
3.2.​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4.​ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
4.1.​ O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

5.​ DA VIGÊNCIA 
 

5.1.​ O prazo de vigência da contratação é contado da data de assinatura do contrato até o fim da 
vigência da garantia da contratação, na forma dos artigos 105 e 111 da Lei n° 14.133/2021. 

 
6.​ DO REAJUSTE 

 
6.1.​ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 02/02/2026 (fl. 52 do Proad 6378/2026). 
 
6.2.​ Após o interregno de um ano os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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6.3.​ Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
6.4.​ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

6.5.​ O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

7.​ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1.​ São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1.​ autorizar o início da execução dos serviços pela CONTRATADA, através da 
emissão de Ordem de Serviço, assegurando o livre acesso dos(as) seus (suas) 
empregados(as)/prepostos(as), quando devidamente identificados(as), aos 
locais em que devam executar suas tarefas; 

7.1.2.​ exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com este contrato e seus anexos; 

7.1.3.​ receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.4.​ notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.5.​ acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do contrato, através 
do(a) fiscal devidamente designado(a), na forma prevista na Lei nº 14.133/2021 
e nos regulamentos do TRT6; 

7.1.6.​ realizar os pagamentos devidos na forma, no prazo e nas condições previstas 
neste contrato, no Termo de Referência e no edital de licitação e de acordo com 
a efetiva realização das atividades constantes no objeto, bem como realizar as 
devidas retenções, nos percentuais e nos prazos previstos em Lei; 

7.1.7.​ aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, neste contrato, no Termo de 
Referência e, no edital de licitação; 

7.1.8.​ emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 

7.1.9.​ fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

7.1.10.​ realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.1.11.​ fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados, informando a 
situação da relação contratual; 

7.2.​ Compete, ainda, ao CONTRATANTE obedecer às normas sobre confidencialidade e 
segurança de dados pessoais, constantes da Lei n.º 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD), observando a Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais – PPPDP, 
instituída pelo ATO TRT6-GP n.º 242/2021. 

 
8.​ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1.​ A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.1.1.​ executar os serviços conforme especificações contidas no Contrato, no Edital, no 
Termo de Referência e na proposta de preço, com a alocação de mão de obra 
tecnicamente capacitada e disponibilização de equipamentos, ferramentas, 
materiais e utensílios na qualidade e quantidade necessárias. 

8.1.2.​ cumprir plenamente as disposições e especificações contidas neste Contrato e no 
Termo de Referência (parte integrante do Contrato), sob pena de aplicação de 
penalidades pelo descumprimento de quaisquer dos seus itens; 

8.1.3.​ promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los, eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Contrato e o Termo de Referência, no prazo 
determinado; 

8.1.4.​ responsabilizar-se pela direção técnica e a execução da operação e manutenção, 
estando ciente de que a existência de Fiscalização pelo CONTRATANTE não 
diminui nem atenua a sua responsabilidade pela execução de qualquer serviço, 
não cabendo, inclusive, aventar qualquer espécie de solidariedade; 

8.1.5.​ executar os serviços dentro dos padrões de excelência, sob os aspectos da 
organização, eficiência, qualidade e economicidade dos recursos humanos e 
materiais; 

8.1.6.​ responsabilizar-se pela padronização, gerenciamento centralizado, 
compatibilidade e qualidade da subcontratação, quando houver; 

8.1.7.​ dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo 

8.1.8.​ rigorosamente os prazos estabelecidos pelo CONTRATANTE; 

8.1.9.​ conduzir os trabalhos com estrita observância às Normas Técnicas e à legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina; 

8.1.10.​ responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem quaisquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE; 

8.1.11.​ prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

8.1.12.​ assegurar que a execução dos serviços seja feita de maneira segura em relação 
aos(às) usuários(as) e servidores(as) do CONTRATANTE, tomando as 
precauções necessárias (avisos, placas indicativas, interdição de áreas etc.); 

8.1.13.​ realizar, sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessários à 
completa execução do objeto contratado; 

8.1.14.​ aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos e supressões que 
se fizerem necessários, na forma da lei, mediante Termo Aditivo; 

8.1.15.​ disponibilizar e atualizar, perante o CONTRATANTE, sempre que ocorrerem 
alterações, o endereço comercial, os telefones e a conta de e-mail, para fins de 
comunicação entre as partes; 

8.1.16.​ manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para sua contratação; 

8.1.17.​ seguir as diretrizes técnicas da fiscalização, à qual se reportará, bem como às 
disposições legais, regulamentares e éticas, adotando, nas questões 
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controvertidas, a solução técnica que lhe for recomendada, sem que isso se 
constitua em restrição à independência de seus(suas) profissionais; 

8.1.18.​ submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo; 

8.1.19.​ informar ao CONTRATANTE, para efeito de controle de acesso às suas 
dependências, os nomes, os respectivos números da carteira de identidade e 
CPF(MF) dos(as) empregados(as) alocados(as) na prestação dos serviços, 
inclusive daqueles(as) que designar para exercer atribuições de supervisão, 
coordenação e controle operacional em relação ao contingente alocado no 
contrato; 

8.1.20.​ não subcontratar o objeto do presente Contrato sem prévia autorização do 
CONTRATANTE; 

8.1.21.​ manter prepostos(as), às suas expensas, aceitos(as) pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato, os(as) quais, além de possuírem os 
conhecimentos e a capacidade profissional necessários, deverão ter competência 
para resolver imediatamente todo e qualquer assunto relacionado com os 
serviços contratados; 

8.1.22.​ manter uma linha de comunicação eficiente com a fiscalização, comunicando, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que verificar na 
prestação dos serviços; 

8.1.23.​ prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a 
todas as reclamações e convocações do CONTRATANTE, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

8.1.24.​ instruir os(as) seus(suas) empregados(as) para consultarem os(as) 
prepostos(as) quanto ao esclarecimento de dúvidas existentes; 

8.1.25.​ paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.26.​ observar o uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e 
prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração 
excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade 
ambiental adotadas pelo CONTRATANTE; 

8.1.27.​ promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

8.1.28.​ alocar profissionais devidamente capacitados(as) e habilitados(as) para a 
execução dos serviços contratados, em conformidade com as legislações e 
normas em vigor; 

8.1.29.​ selecionar, treinar, reciclar, às suas custas, os(as) profissionais que irão prestar 
os serviços objeto deste contrato; 

8.1.29.1.​ em caso de substituição de membro da equipe, deverá, atualizar os 
documentos de aptidão junto à fiscalização do CONTRATANTE, quando 
necessário; 

8.1.30.​ fornecer aos(às) seus(suas) empregados(as) todos os equipamentos, recursos 
materiais e condições necessários para o desenvolvimento de suas funções, 
exigidos por legislação ou normas técnicas, ou normas do trabalho específicas; 

8.1.31.​ manter seus(suas) empregados(as), quando em serviço nas dependências do 
CONTRATANTE, com as vestimentas (uniformes) e acessórios em perfeito 
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estado de conservação e identificados com crachá, além de provê-los(as) com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.1.32.​ instruir os(as) seus(suas) empregados(as) quanto à prevenção a incêndios, bem 
como a respeito das atividades a serem desempenhadas; 

8.1.33.​ manter equipe técnica suficiente para atendimento dos serviços, conforme 
previsto neste Contrato e em legislação específica, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão 
de empregados(as), que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de 
emprego com o CONTRATANTE; 

8.1.34.​ substituir, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, qualquer profissional 
alocado(a) para prestação de serviços que não demonstre o necessário 
desempenho das suas atividades ou, ainda, cujo comportamento seja julgado 
incompatível com as normas internas do CONTRATANTE; 

8.1.34.1.​ o pedido de substituição será formalizado pelo Fiscal Técnico, 
cabendo-lhe providenciar a substituição no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da solicitação; 

8.1.35.​ responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições 
venham causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, de modo direto ou indireto, 
incluindo os decorrentes da execução dos serviços ou da utilização de materiais 
inadequados; 

8.1.36.​ reparar,  corrigir, remover, substituir ou indenizar, no todo ou em parte, às suas 
expensas, no prazo fixado pela fiscalização, os serviços em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar 
da garantia contratual, se exigida, ou dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.1.37.​ responder por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções 
nos serviços, nos bens do CONTRATANTE, ou em bens de seus(suas) 
servidores(as) ou terceiros, incluindo, de forma expressa, os danos causados 
diretamente ao elevador e seus componentes, quando resultantes da atuação de 
técnicos por si credenciados, seja durante a execução dos serviços estabelecidos 
ou no transporte dos equipamentos; 

8.1.37.1.​ deverá, nesses casos, prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados, bem como arcar integralmente com os custos decorrentes do 
dano; 

8.1.38.​ indenizar, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 
quaisquer danos causados à instalações, móveis, utensílios, máquinas e 
equipamentos, quer sejam eles praticados por empregados(as), prepostos(as) 
ou mandatários(as) seus(suas); 

8.1.39.​ arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus(suas) 
empregados(as) ou prepostos(as), obrigando-se, outrossim, a quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 
que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste 
Contrato; 

8.1.40.​ assumir total responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, 
indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos e serviços 
subcontratados, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), 
assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao 
presente Contrato; 
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8.1.41.​ apresentar ao CONTRATANTE, no prazo de até 15 (quinze) dias após 
assinatura do contrato, o seguinte documento: 

8.1.41.1.​ Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), ou equivalente, referente à execução 
dos serviços objeto deste Contrato; 

8.1.41.2.​ se for optante pelo Simples Nacional, a Declaração, conforme modelo 
constante no Anexo IV da Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita 
Federal do Brasil, no momento da apresentação da primeira nota 
fiscal/fatura decorrente da assinatura deste Contrato ou da prorrogação 
da sua vigência; 

8.1.41.2.1.​ informar, imediatamente, qualquer alteração da sua permanência no 
Simples Nacional; 

8.1.42.​ proceder, no início da contratação, ao seu cadastramento no SIGEO-JT - Sistema 
Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho - Módulo 
Execução Orçamentária, bem como responsabilizar-se pela gestão de seus dados 
e juntada dos documentos fiscais no referido sistema; 

8.1.43.​ responsabilizar-se pela juntada dos documentos de cobrança/documentos fiscais 
(notas fiscais/faturas), após aprovação da medição pela fiscalização, no SIGEO, 
para fins de liquidação e pagamento; 

8.1.44.​ comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência 
contratual, sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes 
condições: 

8.1.44.1.​ não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela 
Portaria Interministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011; 

8.1.44.2.​ não ter sido condenada, ou seus dirigentes, por infringir as leis de 
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao 
trabalho escravo, em afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da 
Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; 
do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de 
Palermo) e das Convenções da OIT nº 29 e 105; 

8.1.45.​ abster-se de ter como sócios(as), gerentes, diretores(as) ou 
administradores(as), cônjuges, companheiros(as) ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e 
servidores(as) ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento do 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

8.1.46.​ utilizar de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os(as) maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.47.​ utilizar, na execução dos serviços, de empregado(a) que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

8.1.48.​ utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de contratada, em 
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões 
de visita, anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do 
CONTRATANTE; 

8.1.49.​ divulgar ou reproduzir os normativos, documentos e material encaminhados pelo 
CONTRATANTE fora dos serviços contratados; 

8.1.50.​ transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE; 
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8.2.​ Compete, ainda, à CONTRATADA as seguintes obrigações em face da Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018): 

8.2.1.​ obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança de dados pessoais, 
constantes da Lei n.º 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD); 

8.2.2.​ sujeitar-se à Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais – PPPDP, do 
CONTRATANTE, instituída pelo ATO TRT6-GP n.º 242/2021, disponível no portal 
do TRT6, cumprindo os deveres legais e contratuais incluídos pela referida 
política; 

8.2.3.​ responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de 
serviços fizerem dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução 
contratual, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por si empregados para 
o tratamento dos dados. 

 
9.​ DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1.​ A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 
ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da 
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 

9.1.1.​ Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato (art. 96, §3º 
da Lei n°. 14.133/2021). 

9.2.​ A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

9.2.1.​ prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

9.2.2.​ prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

9.2.3.​ multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

9.3.​ A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

9.4.​ Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

9.5.​ No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.6.​ No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
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9.7.​ Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.8.​ O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.9.​ Será considerada extinta a garantia: 

9.9.1.​ com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

9.9.2.​ no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

9.10.​ O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

9.11.​ A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e no Termo de Referência. 

9.12.​ A CONTRATADA, providenciará, ainda, a garantia adicional, no valor equivalente à diferença 
entre o valor orçado pela Administração e o valor da proposta, nos moldes do Item 4.3.2 do 
Termo de Referência e do §5º, do artigo 59, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.​DOS MODELOS DE GESTÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

10.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
11.​DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
11.1.​ É permitida a subcontratação parcial do objeto, referente à desmontagem do elevador 

hidráulico e a reparos / obras, de natureza civil, eventualmente necessárias à execução do 
objeto da presente contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total deste 
contrato. 

11.1.1.​ As obras civis são aquelas que envolvem serviços específicos de instalações do 
elevador, tais como chumbamento e fixação das máquinas de tração, dos 
amortecedores do carro dos elevador, das guias, das soleiras e portais do 
pavimentos, furação de lajes, além de outros que, normalmente, estão inseridos 
no escopo dos serviços de instalações de elevador, incluindo a passagem de 
cabos e fios para ligação de componentes do sistema, recomposição ou reparo 
de paredes e/ou pisos, impermeabilização, pinturas e outros. É de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA o reparo das instalações prediais que 
venham a ser danificadas em função da execução dos serviços contratados, 
podendo utilizar materiais e acabamentos similares quando houver 
impossibilidade de utilizar materiais e acabamentos idênticos aos existentes e 
perante aprovação da fiscalização da CONTRATANTE. 

11.1.2.​ A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 
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11.1.3.​ Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11.1.4.​ A gestão técnica e administrativa do contrato, incluindo o planejamento, 
controle, supervisão e responsabilidade pela execução dos serviços, deverá ser 
exercida exclusivamente pela CONTRATADA, não podendo ser objeto de 
subcontratação em nenhuma hipótese. O núcleo principal do contrato deve 
permanecer sob a responsabilidade direta da CONTRATADA principal, 
vedando-se sua transferência ou delegação a terceiros. 

11.1.5.​ É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Tribunal Regional do Trabalho da 
6º Região ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na FISCALIZAÇÃO ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, conforme art. 
122, § 3º, da Lei nº 14133/2021. 

 
12.​DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: 

12.1.1.​ der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

12.1.3.​ der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

12.1.5.​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

12.1.6.​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.2.​ Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

12.2.1.​ Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.2.2.​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens “12.1.2.”, “12.1.3.” e “12.1.4.” do subitem 12.1 deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.2.3.​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens “12.1.5.”, “12.1.6.”, “12.1.7.” e “h” do subitem 
12.1 deste Contrato, bem como nos subitens “12.1.2.”, “12.1.3.” e “12.1.4.”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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12.2.4.​ Multa: 

12.2.4.1.​ moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 
(sessenta dias) dias; 

12.2.4.2.​ moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

12.2.4.2.1.​ O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

12.2.4.3.​ Compensatória, para as infrações descritas nos subitens “12.1.5” a 
“12.1.8” do subitem 12.1, de 3% a 5% do valor do Contrato. 

12.2.4.4.​ Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
“12.1.3” do subitem 12.1, de 0,5% a 2% do valor do Contrato. 

12.2.4.5.​ Para infração descrita na alínea “12.1.2” do subitem 12.1, a multa será 
de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 

12.2.4.6.​ Para infrações descritas na alínea “12.1.4” do subitem 12.1, a multa será 
de 0,2% a 0,5% do valor do Contrato. 

12.2.4.7.​ Para a infração descrita no subitem 12.1.1 do subitem 12.1, a multa será 
de 0,1% a 0,2% do valor do Contrato. 

12.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

12.4.​ Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5.​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5.1.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5.2.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6.​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7.​ Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133, de 2021): 

12.7.1.​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.7.2.​ as peculiaridades do caso concreto; 

12.7.3.​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.7.4.​ os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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12.7.5.​ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.8.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

12.9.​ A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.10.​O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.11.​As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 

12.12.​Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua 
com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 
26, de 13 de abril de 2022. 

 
13.​ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1.​ O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

13.2.​ Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

 
13.2.1.​ Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da CONTRATADA: 
 
13.2.1.1.​ ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 
13.2.1.2.​ poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

 
14.​ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1.​ Os recursos necessários à execução deste contrato correrão por conta do Elemento de 

Despesa n.º 4490.52.52, Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0026 – Plano 
Orçamentário ____), do orçamento do CONTRATANTE. 
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14.2.​ Para cobertura das despesas relativas ao presente contrato foi emitida a nota de empenho 
n.º________________, datada de ______________, no valor de R$__________________. 

 
14.3.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
15.​ DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
16.​ DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
16.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
 

16.2.​ A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 

16.3.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
17.​ DA PUBLICAÇÃO 

 
17.1.​ Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 
 

18.​ DO FORO 
 

18.1.​ Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmou-se o presente 

Termo, o qual é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das partes, considerando-se 
efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 

 
 
________________________________________ 

CONTRATANTE – TRT6 
 
 
 

________________________________________ 
CONTRATADA - EMPRESA 

 
 
 

VISTO 
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Coordenadoria de Licitações e Contratos-CLC/TRT6 
 
 
Divisão de Contratos-DCON/CLC/TRT6 
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